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SEÇÃO I PARTE H
DECRETO N9 46.237 - DE 18 DE JUNHO DE 1959

REPÚBLICA FEDERATIVA armo BRASIL

MINISTÉRIO DA FAZENDA
rão ser amparados pelo Programa
planos relacionados com a pesquisa
e experimentação agrícolas, prepara-
ção e seleção de sementes.'

VI — Serão- agentes financeiros do
Programa o Banco do 'Brasil S. A.,
o Banco do Nordeste do Brasil S.A.,
o Banco da Amazônia S. A. e o
Banco Nacional de Crédito Coopera-
tivo S. A., e outros- bancos, a crité-
rio do Conselho Monetário Nacional.

VII — Os financiamentos especiais
de que trata a Resolução n9 175, de
4.3.71, do Banco Central do Brasil,
ficam abrangidos pelo Programa Es-
pecial de Crédito Rural Orientado,
ora instituído.

VIII — O Banco Central do Bra-
sil adotará as medidas complementa-
res Tae se fizerem necessárias
pronta implementação desta Resolu-
ção.

Brasília, 29 de março de 1971, —
Emane Goivete, Presidente.

CIRCULAR N9 158
Aos Bancos de . Investimento, So-

ciedodes de Crédito e Financiamento
e do Tipo Misto, Sociedades Correto-
ras e Sociedades Distribuidoras.

Comunicamos que o Conselho Mo-
netário Nacional, em sessão de 9 de
março de 1971, tendo em vista o que
contém na Portaria n9 GB-358, de 28
de dezmbro de 1970, do Exmo. Senhor
Ministro da Fazenda, bem como na
Resolução n9 150, de 22 de julho de
1970, e a sistematica operacional es-
tabelecida na Circular 119 145, de 25 de
setembro de 1970, relativamente às
operações de mercado aberto, resolveu:

I — Determinar sejam prefeitamen-
te caracterizadas, nos regi.stros con-
tábeis dos Bancos de Investimento,
Sociedades de Crédito e Financiamen-
to e do tipo Misto, Sociedades Corre;
toras e Sociedades Distribuidoras, as
transações efetuadas por essas entida-
des com Letras e Obrigações Reajus-
táveis do Tesouro Nacional;

rrx — Recomendar que, nos Bancos
de InVesthnento, Sociedades Correto-
ras ed Sociedades Distribuidoras, as
operações da espécie sejam escritura-
das nas mesmas contas criadas para
as Sociedades de Crédito e Financia-
mento e do tipo Misto, respeitadas a
função, claSsificação e funcionamen-
to dessas contas, conforme anexos.

Referidos instituições deverão, tam-
bém, -providenciar a inclusão, em seu
sistema de contas de resultado, dos
desdobramentos de uso interno a que
alude a alínea "C", do item II, desta
Circular.

Brasília, 31 de março de 1971. --
Francisco De Boni Neto, Diretor.
PADRONIZAÇAO CONTABIL DAS

SOCIEDADES DE CRÉDITO E
FINANCIAMENTO E DO TIPO

MISTO
3) Função , e Funcionamento das

Contas.
Titulo: Titulbs Federais de Curto

Prazo — N9 código 00873.
Subtítulos:
Classificação: Ativo Disponível
Função: Registrar, pelo valer de

aquisição, as Letras do Tesouro Na-
cional de propriedade da Sociedade,
bem como as Obrigações Reajustáveis
do Tesouro Nacionad (ORTN), com
cláusula de recompra, remanescentes,
vinculadas às operações de mercado
aberto, nos termos das normas legais
e regulamentares em vigor.
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nal", "Letras do Tesouro Nacional",
"Outros Títulos Públicos" e "Diver-
sos";

c) adoção de desdobramentos, de
uso interno da Sociedade, nos subtí-
tulos "Prejuízos e "Lucros" das ca-
tas "Despesas Patrimoniais" e "Ren-
das Eventuais", respectivamente do
Ativo e Passivo de Resultado Penden-
te, destinados a quantificar as recei-
tas e eventuais prejuízos nas opera-
ções de que se trata, como seguem:

"Em Transações com ORTN".
"Em Transações com Letras do Te-

souro Nacional" .
"EM Transações com Outros Títu-

los Federais".
"Diversos";
d) exclusão do subtítulo "Letras do

Tesouro 'Nacional" da conta "Títulos
e Valôres Mobiliários", do Ativo Rea-
lizável.

II — Determinar, conseqüentemen-
te, as seguintes modificações na Pa-
dronização Contábil das Sociedades
de Crédito e Financiamento e do tipo
Misto, aprovada pela Resolução nú-
mero 162, de 24 de novembro de 1970:

a) inclusão das contas	 "Títulos
Federais de curto prazo", "Aquisição
de Títulos Federais",	 "Títulos Fe-
derais adquiridos por conta Própria"
e "Títulos Fedrais adquiridos por con-
ta de Terceiros", respeitadas a fun-
ção, classificação e funcionamento
dessas contas, conforme anexos;

Funcionamento: Deoitada para o r-e
gistro patrimonial dos titulas: adqui-

b) abertura, na conta "Valôres em ridos por conta própria e creditada
Custódia", dos subtítulos "Obriga- pela aliernsçao nu resgasr dêsses pa-
ções Reajustáveis do Tesouro Nulo- .péis. Saldo devedor, representar de os

BANCO CENTRAL DO BRASiL

•	 RESOLUÇAO N9 181
O Banco Central do Brasil, na

forma do artigo 99 da Lei n9 4.595,
de 31.12.64, torna público que o
Conselho Monetário Nacional,. em
sessão realizada nesta data, tendo . em
vista as disposições dos artigos 49,
incisos VI, IX e XVII, da /sei nú-
mero 4.595, de 31.12.64, e 59 e 69
da 'Lei n9 4.829, de 5.11.65 resolve:.

I — Aprovar o Programa Especial
de Crédito Rural Orintado para as
Regiões Norte/Ncrdeste, abrangendo
'inclusive o denominado Polígono das
Cenas, com • recursos no valor de ....
Cr$ 800.090.000,00 (oitocentos mi-

lhões de cruzeiros), a serem consti-
tuídos nos • exercícios financeiros de
1971 a 1974, inclusive, mediante o

destaque de recursos específicos no
Orçamento Monetário dos., respectivos
exercícios..

II — O Programa Especial de Cré,
dito Rural Orientado tem por finali-
dade promover maior equilíbrio en-
tre o desenvolvimento econômico-so-
cial das diferentes áreas do País, es-
timulando, nas regiões Norte e Nor-
deste, -o aumento da produtividade
do setor ruratl, da oferta de gêneros
alimentícios, de matérias-primas in-
dustriais e de emprégo da mão-de-
obra. •

III — Os recursos de que trata o
Item I desta Reoludão serão aloca-
das ao Fundo Geral" para Agricul-
tura ff Indústria. — FIJNAGRI, e
aplicados em operações de crédito
destinadas a investimento, inclusive
para finalidades fundiárias, tendo
por objetivo psecípuo a organização
e a modernização de propriedades ru-
rais, com vistas a dotá-las da infra-
estrutura indispensável ao seu me-
lhor aproveitamento.

As operações da espécie obedecerão
às normas que forem fixadas peio
Banco Central do Brasil, aprovadas
pelo Conselho Monetário Nacional.

IV — Os produtores rurais bene-
ficiados pelo Programa Especial de
Crédito -Rural Orientado serão, sem-
pre que possível, assistidos por téc-
nicas do Sistema Brasileiro de Ex-
tensão Rural, de entidades oficiais ou
de emprêsas privadas de assistência
técnica e mesmo de particulares es-
pecialmente credenciados. Caberá á
entidade ou ao particular que pres-
tar essa assistência remuneração cor-
respondente a 2% (dois por cento)
ao ano sôbre o saldo devedor do
empréstimo, custeada com recursos
abocados ao Programa, sem ônus,
portanto, para o produtor rural.

V — Em casos especiais, e de adir-
do com as condições que o Banco
Central do Brasil determinar, pode-

títulos púbaoos federais vinusaoes as
operações .de, medcado ade15,.

3) Função e Funcionamento dai
Contas.

Título: Aquisição de Títulos Fede-
rais — N9 código 40613.
. Subtítulos.:

Classificação: Atfm de Compensa-
ção. •

Função: Registrar, em contranal ti-
da com "Títulos Federais Adquiridos
por conta própria" ou "Títulos Fe-
derais adquiridos por conta de tercei-
ros", pelo valor de aquisição, as com-
pras de títulos federais efetuadas pela
Sociedade, ao longo do semestre.

Funcionamento: Debitaria para - o
registro das compras efetttadas peias
Sociedade, seja por conta própria, se-
ja por conta de terceiros, e creditada,
no primeiro dia útil após o balei:leo
semestral, pela anuiação do saldo
acumulado ao .ougo do" semestre. Sal-
do devedor, representando o montan-
te dos títulos federais adquiridos pela
Sociedade durante o semestre.

3) Função e Funcionamento das
Contas.

Título: Títulos Federais Adquiridos
por Conta Própria — NY código —
90704.

Subtítulos:
— Obrigações Reajustáveis .do Te-

souro Nacional — 9070110.
— Letras do Tesouro Nacional —

9070127.
— Diversos	 9070134.
Classificação: Passivo de Compen-

sação.
Função: Registrar, pelo valor de

aquisição, a contra partida do regis-
tro das compras de títulos federais
efetuadas por conta da Sociedade, ao
longo do semestre.

Funcionamento: Creditada para o
registro da contrapartida, e deonada„
no primeiro dia útil após o balanço
semestral, pela anulação do saldo
acumulado ao longo do semestre. —
Saldo credor, representando o mon-
tante dos títulos federais adquiridoa
pela Sociedade por conta própria.

Nota n9 1: Ver-o funcionamento da
conta "Aquisição de Títulos Federais','
do Ativo de Compensação.

3) Função e Funcionamento das
Contas.

Título: Títulos Federais Adquiridos
por conta própria — N9 código —
90601.

Subtítulos:
— Obrigações Reajustáveis do Te-

souro Nacional — 9080113.
— Letras do Tesouro Nacional —

9060120.
Diversos — 9060137.

Classificação: passivo de Compen-d
sação.

Função: Registrar, pelo valor de
aquisição, a contra partida do regis-
tro das compras de federais. efetuada.'



Abril de 1971
•nnn•nnn•••••••n••nn.,

e_ 914 Tirça-feirn 1,11ÁRIO OFICAL (Seção I --- Parte II)

EXPIMIE,NTE
Dd.PARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

tik*
OIRDTOR•CIRRAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

cuérin DO oureviço O eussuor.ç8nd	 CHEFE DA oroptIo Do ouroAcao

, B. DE ALMEIDA CARNEIRO.	 FLORIAM) GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
soçAce e	 PARTIR II

õrgão destinado 4 publicação dos atos da odrninistreçãO deacentralizede

Impresso nas oficlnas+do Departamento de Imprensa Nacional

BRASILIA
MIM Noa.sONIndw/tofir

ASSINATURAS

Cr$ 22,50
Ca 45,00

Ano • -SOTS ***** o.. • ••• • G.S-
 Cr$ 65,00 Ano • •S SGO O.• s.l.,. 'Los: Cr$ 50,00

PORTE ABRE()

Mensal -, Cr$ 17,00 I Semestral Cr* 102,00 1 4nicai -ée Cr$ 204,00

NÚMERO AVULSO

— O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.

(3 preço do exemplar - 	será acrescido de Cr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de C$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

so.

REPARTIÇÕES PARTICULARES
	

PUNCIONARIOS

Semestre	 .4_10_41f &ASA Cr$ 30,00 Semestre ~ft...ft...kg
Ano JUL•j..L_P ...11111 ***** ,• G, • it Cr$ 60,00 Ano	 ** * .s• • S O O SO SGS-GSFS.

Exterior.. •
	

Exterior

1) O expediente das repartições
públicas, destinado à publicação,
eer'á recebido na Seção de Comu-
nicações até às 17 horas. O aten-
Wimento do público pela Seção de
Redação será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação,
devidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, em
espaço dois, em papel acetinado
ou apergaminhado, medindo 22x33
centímetros, sem emendas ou ra-
suras que dificultem a sua com-
preensão, em especial quando c‘inr
tiverem tabelas.

Serão admitidas cópias em tiraS
ssrêta e indelével, a critério do
D.I.N.

3) As reclamações pertinentes
d matéria retribuída, nos caerss de
érro ou omissão, serão encaminha-
das, por escrito, à Seção de Reda-
ção até o quinto dia útil subse-
eüente à publicação.

4) As assinaturas gera° toma-
das no D .1. N. O transporte por
via aérea será contratado separa-
damente com a Delegacia da Em-
prêsa Brasileira de Correios e Te-
légrafos em Brasília. "Esta poderá
se encarregar também de encami-
nhar o pedido de assinatura ao
D .1.1V. Neste caso, o assinante di-
rigirá ao D I.N. o pedido de assi-
natura e o pagamento do valor
correspondente, na forma do item
seguinte.

5) A remessa de valôres para
assinatura, que será acompanliada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, será feita sómente por

cheque ou vale postal, em favor
do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional. Quanto ao
contrato de porte aéreo, em favor
da Delegacia Regional da Emprêsa
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasília.

6) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por ésse
meio de transporte, a Delegacia
,Regional da Emprêsa Brasileira de
-Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
.acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regonal da
Emprêsa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pre-
ços, no caso de elevação,de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura po-
derão ser semestral ou anual e se
iniciarei° sempre no-primeiro dia
útil do mês subseqüente, O pedido
de porte aéreo poderá ser mensal,
semestral ou anual. O prazo das
assinaturas para o Exter;or ë só-
mente anual e não haverá trans-
porte por via aérea.

9) A renovação deverá ser so-
licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
susPensOs independentemente de
aviso-prévio.

10) Para reoeberem os suple-
mentos às edições dos órgãos ofi-
ciais, os assinantes deverão solici-
tá-los no ato da assinatura.

•n•

pela Sociedade, pu conta de terceiros,
ao longo do setnestre.

Funcionamento: Creditada para o
registro da contraoar tida, e debitada,
no primeiro dia Otil após o balanço
semestral, pela anulação do saldo
acumulado ao longo di, semestre. Sal-
do credor, representaria° o montante
dos títulos federaià adquiridos pela
Sociedade, por conta de terceiros.

--ata N9 1: Ver o funcionamento da
emita "Aquisição de Títulos Federais';
de Ativo de Compensação.

3) Função e Funcionamento
Contas.

Titulo: Valôres
código 40503

Subtítulos.
— Obrigações Reajustáveis do

touro Nacional — 4d50111.
— Letras do Te3ouro Nacional —

4050128.
— Outros Títulos Públicos —

4050135.
— Diversos — 4050142.
Classificação: Ativo de Compensa-

ção.
Função: RegO,,trar em contraparti-

da com "Depositaiit ts de Valôres em
Custódia ', os valõres entregues ás so-
ciedades para custOuia.

Funcionamento: Ddeitada, nos sub-
títulos próprios, para o registro dos
valtires oferecidos em custódia, e cre-
ditada- pelas baixas dêsRes valores.
Saldo devedor, representando valóres
em custódia, na Saciedade:

tado de São Paulo, o Senhor Geraldo
Arruda Costa, brasileiro, bancário, ca-
sado, em substituição ao Senhor Pau-
lo de Tarso Moreno Vieira, dispensa-
do a pedido.

Brasília, 1 de abril de 1971. — Er-
nane Galvéas, Presidente

GERÉNCIA DE MERCADO
DE CAPITAIS

DESPACHOS DO GERMTE
De 30 de março de 1971, deferido,

na forma dos pareceres, o requerido
nos processos números:

Sociedades Corretoras:
— Aumento de capital — Reforma

de estatuto:
A-70/2229 — Corretora Brasileira sle

São Paulo S. A. — Intermediação , de
Câmbio e Valores:

De Cr$ 210.000,00 para Cr$ 	
275.000,00 — A. G. E. de 30-3, 10-9 e
16-11-70.

A-71/849 — Corretora Pôrto Ale-
grense de Valores . Mobiliários S.A.

De Cr5 20.000,00 para Cr$ 	
500.000,00 — A.G.E. de 15-2-71	 ,

— Sociedades de Crédito, Financia-
mento e Investimentos.

— Prorrogação do Prazo de fun-
cionamento:

A-71-104 — CREFISA S.A. — Cré-
dito, Financiamento e Investimentos.
Até 3-3-73

A-70-3701 — Jcanis — Assistôncia
Financeira S.A.

Atá 21.2.72
— Reforma de estatuto:

A-71-6Ce — Bamerindus S.A.
Financiamento, Crédito e Investimen-
to, Crédito e Investimentos — A.G.E.
de 19-2-71.
— Sociedades distribuidoras.

— Aumento de Capital — Altera-
ção contratual:

A-70-3011 — Percy Pimentel — Dis-
tribuidora ie Títulos e Valôres Mo-
biliários Ltda.

De Cr$ 15.000,00 para Cr$ 25.200,00
Instrumento de 15-5-70.
A-71-85 — Valadares — Distribui-

dora de Títulos e Valores Mobiliários
Ltda. — De Cr$ 5.000,00 para 	
Cr: 30.000,00.

Instrumento -de 12-1-71.
-- Mudança de denominação:
A-70/1503	 Wale — Distribuidora

de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.
Adotada e denominação Wale S.A.

— Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários.

Escritura Pública de 8-5-70.

• INSPETORIA DE BANCOS
DESPACHOS DO DIRETOR

De 22 de março de 1971, deferindo,
nos têrmos dos pareceres o requerido
nos processos números:

Autorização para funcionar
N.9 41-71 — Cooperativa de Crédito

Rural de Cachoeiras de Macacu Ltda.
— Japuiba -- 2.9 Distrito de Ca-
choeiras ele Macacu (RJ) — Por prazo
indeterminado. — Assembléia de
Constituição de 3-1-71.

Cancelamento de Registro

ECRB-406-66 — Cooperativa de
Crédito Caxiense Ltda. Caxias
(MA) -- Registro Ser. n.9 1954, de 13
de março de 1944, do. Ministério da
Agricultura.
Reforma de estatutos sociais com

mudança de denominação
N. 493770 -- Cooperativa Agrícola

Mista de Cabaceiras Ltda. — Caca-
ceiras (PB). — Pgra "Cooperativa
de Crédito Rural de Cabaceiras Li-
mitada". Assembléia-Geral Extraor-
dinária de 3-8-70, modificando os
objetivos sociais ; passar 'o de empe.-
ratva de "produção" para de "cré-
dito rural".

DESPACHOS DO CHEFE
DA DIORG

Deferindo, nos têrmos dos parece-
res, o requerimento nos processos nú-
meros:

• Em 29 de março de 1971
Cancelamento da autorização para

funcionar.
N.9 65-71 — Cooperativa de Crédito

Criciumense , Ltda. — Criciáma (SC)
Certificado de Autorização número

203, de 18 de março de 1968.
Em 30 de março de 197'.

Cancelamento ek autorização para
funcionar.

N. 29-71 — Cooperativa de Crédito
Agrícola de Curimataú Ltda. — Picuf
(PB). — Certificado de AutorizaçãO
com reforma de estatutos sociais.

N.9 70-71 — Banco Lar Brasileiro
S. A. — Rio de Janeiro (GB). De
Cr$ 47.100.000,00 para Cr$ 	
58.875.000,00 — Assembléia-Geral Ex-
traordinária de 15-3-71.
SERVIÇO REGIONAL DA INSPETO-
RIA DE BANCOS — SÃO PAULO
• DESPACHOS DO CHEFE

Deferindo, na forma dos pareceres,
o requerido nos processos números:

I -	
Em 29 de março de 1971

, Incorporação de reservas para fu-
turo aumento de capital -- Lei nú-
mero 4.357-64.

SP-45-71 — Banco de São Caetano
dg Sul S. A.

De Cr$ 345,257,89 — 7.e correção e
Cr$ 437.52127 — 8.9 correção. — As-
sembléia-Geral Ordinária de 26 de fe-
vereiro de 1971.

SP-55-71 — Banco do Comércio e
Lavoura S.A. — De Cr$ 17.586 10 —
Assembléia-Geral Ordinária de 20 de
fevereiro de 1971. .

em Custódia —

das

Te-

O Presidente do Banco Central do
Brasil, no uso de suas atribuições, re-
solve:

Nomear Lieglidante da Dominium
S. A. — Indústria e Comércio, com
sede na Rua Direita n.9 250 — 22.9
andar, na cidade de São Paulo Es-
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DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATOS Dó DIRETO.R-GERAL
PORTARIAS DE 3 DE MARÇO

DE 1971
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lha conce-
de o parágrafo único do artigo 18 do
Decreto n9 64.242, de 21 de março de
1969, resolve:

N9 24 - Renovar o ato deciarat6ido
de utilidade pública para efeito de de-
sapropriação a fim de regularizar a
faixa de domínio com a largura de 80
metros, sôbre uma área de terreno com
13.280,00 m2 necessária aos trabalhos

. de melhoramentos e pavimentação da
antiga rodovia BR-31-, hoje BR-262,
trecho Pará de Minas-Bom Despacho,
entre as estacas 2388 i . 8,00 a 2391
14,00, conforme desenho que baixa com
o aludido processo, • sendo a proprie-
dade atribuída a João Martins de An-
drade e situada na Fazenda "Lagoa
Sêca", Município de Nova Serrana, Es-
tado de Minas Gerais.

N9 25 - Renovar o ato declaratória
de utilidade pública para efeito de de-
sapropriação a fim de regularizar a
faixa de domínio com a laigura de 80
metros, sôbre uma área de terreno com
326.723,80 m2 necessária aos traba-
lhos de melhoramentos e pavimenta.
ção da antiga rodovia BR-31, hoje BR-
262, trecho Pará de Minas-Bom Des-
pacha, entre as estacas 933 --a '7,00 a
961	 18,00 - 776	 .11,00 a 876

14,00, conforme desenho que bai-
xa com o aludido processo, sendo a
propriedade atribuída a Nicolau Alves
Contijo, situada na Fazenda Coelhos,
Município de Bani Despacho, Estado de
Minas Gerais.

N9 26 Renovar o ato deciaratória
de utilidade pública para efeito de de-
sapropriação a fim de regularizar a
faixa de domínio cem a largura de 80
Metros, sôbre uma área de terreno com
2.440,00 m2 necessária aos trabalhos
de melhoramentos e pavimentação da
antiga BR-31, hoje BR-252, trecho'Pa-
rá de Minas-Bom DesPacho, entre as
estacas 3.974 15,00 a 3:975 +. 11,00,
conforme desenho que baixa • com o
aludido processo, sendo a propriedade
atribuída a Paulino Elisa Neto e ou-
tros e situada na Fazenda nPalmital",
Município de Pará de Minas, Estado
de Minas Gerais.

N9 27 - Declarar do utilidade pú-
blica, para fins de desapropriação,
da a área de terra necessária à cons-
trução do trevo de acesso à Cidade de
Duque de Caxias, Estacio do Rio de
Janeiro, localizado à altura do km 5
da • redovia Washingtoa. Luiz - ER-
135 - (antiga Variai :a Rio-Petrópo,
lis), onde a faixa de domínio tem a
largura de 60 m para alargar-se até
170 m, comportando um bolsão, con-
forme demonstrado nos desenhos do

O N9 35 - Renovar o ato declaratório
de utilidade pública para efeito de de-
sapropriação a fim de regularizar a
faixa de domínio com a largura-de 80
metros, sôbre uma área de 5.370,00 m2
e que foi necessária aos trabalhos de
melhoramento e pavimentação da an-
tiga rodovia Rio-Bahia hoje BR-116,
trecho Muria,é-São João do Manhuaçu,
entre as estacas 2299 -I- 14,00 a 2309
+ 11,50, no lugar denominada Fazen-
da Córrego dos Justinas, Cidade e Mu-
nicípio de são Francisco do Glória, Es-
tado de Minas Gerais, conferiria dese-
nho que baixa com o referido proces-
so, sendo a propriedade atribuída a
Gabriel Rodrigues Pinto.

N9 36 - Renovar o ato declaratório
de utilidade pública para efeitc de de-
sapropriação a fim de regularizar a
faixa de domínio .com a largura de 50
metros, sôbre uma área de terreno com
101,00 m2 necessária aos trabalhos de
melhoramento e pavimentação da an-
tiga BR-3, hoje BR-135, trecho Belo
Horikonte-Conselheiro Lafaiete, entre
as estacas 12, lote n9 10 da Quadra 61,
no Bairro Sion, Cidade e Município de
Belo Horizonte, Estado de Minas Ge-
rais, conforme desenho que baixa com
aludido processo, sendo a propriedade
atribuída a Manoel Pena.

N9 37 - Declarar de utilidade pú-
blica parb, fins de desapropriação e pa-
ra efeito de construção e melhoramen-
to da rodovia BR-223, trecho Presiden-
te Dutra-Pôrto Franco- subtrecho Bar-
ra do Corda Grajaú, entre as estacas
4.800 a 9.000, numa extsnaão de 84 km,
conforme projeto de engenharia e de-
senhos n95 PEET-41-71 até PEET-108-
1971, que ficam depositados no Arqui-
vo Técnico do D.N.E.R., de tôda área

'correspondente à faixa de domínio pro-
jetada, hem coma das benfeitorias por-
ventura hela encontradas. Aos Car-
tórios de Registro de Imóveis com ju-
risdição sôbre as áreas atingidas será
entregue cópia desta Portaria.

Renovar o ato declaratório de utili-
dade pública para ef&to de desapro-
priação a fim de regularizar a .faixa
de domínio com a largara de 80 me-
tros, sôbre uma área de 90.742,50 m2
necessária aos trabalhos da melhora-
mento e pavimentação rla antiga rodo-
via Rio-Bahia, hoje BR-116. trecho
Além Paraíba-Leopoldina, entre as es-
tacas 457 13,50 e 533 15,50, si-
tuada na Fazenda Aquidaban, Muni;
cípio de Além Paraíba, Estado de Mi-
nas Gerais, conforme desenho que bai-
xa com o aludido processo, bem como
das benfeitorias ifla encontradas, sen-
do a propriedade atribuída a Nina Ma-
ria Manso da. Costa.

N9 39 - Declarar de utilidade pú-
blica para fins de desapropriação e
para efeito de construção e melhora-
mento da rodovia BR-464 (2 4 pista),
trecho Entrceamento da BR-135 -
?gagá, entre as estacas O a 1,100,

5- as estacas 2.216 -4- 4,00 a 2.239, na,C
a- dada e Município de Leopoldina, Es
m lado de Minas Gerais, conforme des
às nho que baixa com o re ferido process
a isendo a propriedade atribuída a Alon

co Nogueira Filho.
o N9 34 - Declarar de utilidade pir-
- blica para fins de desapropriação e pa-
a ra efeito de construção e inelhoramen-
- to da rodovia BR-040, trecho Lagoa do

m Jacaré-Belo Horizonte, ~trecho Sete
os Lagoas-Belo Horizonte (Variante) en-
a tre as estacas 1.853 - (1300 projeto)
2, - 2015 az 2011 H- 1,90 -- 2244 (903 pro-

jeto) = 2250 com O em Sete Lagoas,
s numa extensão de '7,820 km, conforme

projeto de engenharia e desenhos
a PEET - 1922-69 até PEET 1929-69,
- que ficam depositados no Arquivo Téc-

nico do DNER, de tôda a área corres-
- pondente faixa de domínio projeta-
, da, bem como das benfeitorias porven-

tura nela encontradas. AoS Cartórios
o de Registro de /Móveis com jurisdição
- sôbre as áreas atingidas será entregue
a cópia deSta Portaria.

1-
-

e-
o,

projeto final de engenharia PEET 4
1971 e PEET 46-71 que ficam depasit
dos no Arquiva Técnico do DNER, be
como atingindo a desapropriação
benfeitorias e construções porventur
encontradas naquela área.

N9 28 -- Renovar o ato deciaratóri
de utilidade pública para efeito de de
sapropriação a fim de regular a faix
de domínio com a largura de 80 me
troa, sôbre uma área de terreno co
89.500,00 m2 necessária aos trabalh
de melhoramento e pavimentação- d
antiga rodovia BR-91., hoje BR-26
trecho Belo Horizonte-Monleva.de sub
trecho Avenida Antonio Carlos-Rio da
Velhas, - entre as estacas O e 89 '+
10,00, conforme desenho que baia
como aludido processo sendo a proprie
dada atribuída a Luiz de Soaza Lima
e situada na Fazenda "São José", Mu
nicípio de Belo Horizonte e Sabará
Estado de Minas Gerais.

N9 29 - Renovar o ato declaratóri
' de utilidade pública para efeito de de

sapropriação a fim de regularizar
faixa de domínio com a largura de 8
metros, sôbre uma área de terreno com
2.306,66 . m2 necessária aos trabalhos
de • melhoramento e pavimentação da
antiga rodovia BR-31, hoje BR-232,
trecho Pará de Minas-Bom Despacho,
entre as estacas 1.315 H- 18 a 1.318
-1- 12, conforme desenho que baixa
com ,o aludido processo. bem como das
benféitorias nela encontradas, sendo a
propriedade atribuída a Gutemberg
José -dos . Reis e situada na Fazenda
"Carnpinho", Município de Luz, Esta-
do de Minas Gerais..

N9 30 - Declarar de utilidade pú-
blica para fins de desapropriação e pa-
ra efeito de construção e melhoramen-
to do Entroncamento da BR-101 com
o Acesso ao Aeroporto de Vitória, na
estada O -1.- 1,25 da BR-101-ES, con-
forme projeto de engenharia e dese-
nhes PEET-35-71 e 36-71, que ficam
depositados no Arquivo Técnico do
D.N.E.R., de tôda área correspon-
dente à faixa de - domínio projetada,
bem como das benfeitorias porventura
nela encontradas. Aos Cartórios de
Registro de Imóveis com jurisdição sô-
bre as áreas atingidas será entregue
cópia desta 'Portaria.

N9 31 - RenoVar o ato declaratório
de utilidade pública para efeito de de-
sapropriação a fim de regularizar a
faixa de domínio com a largura de 80
medos, sóbre urna área de terreno com
19.560,00 m2 necessária aos trabalhos
de melhoramento e pavimentação da
antiga rodovia BR-3, haja ER-135, tre-
cho Paraibuna-Lafaie (Variante de
Carandaí) entre as estacas 1.376 -I- 5
a 1.387 + 10,00, conforme desenho que
baixa com o aludido processo, sendo a
propriedade atribuída ao Espólio de
Marcelino José Damasceno e situada,
no lugar denominado Cárie de Pedras,
no Município de Carandaí, Estado de
Minas Gerais.

N9 32 - Renovar o ato declaratório
de utilidade pública para efeito de de-
sapropriação a fim de regularizar a
faixa de deminio com a largura de 80
metros, sôbre uma área de terreno com
24.800,00 m2 necessária aos trabalhos
de melhoramento e pavimentação da
antiga rodovia BR-3, hoje BR-135, tre-

r
o Belo Horizonte-Conselheiro La-

aiete, entre as estacas 110 e 120 -
144 --1- 10 a 150, conforme desenho que
baixa com o aludido pr scesso, bem co-
mo as benfeitorias nela encontradas,
sendo a propriedade atribuída a Dier-
tildes Cardoso, situada no _Município
de Congonhas do Campo, Estado de
Minas Gerais.	 •

N9 33 - Renovar o ato deciaratório
de utilidade pública para afeite de de-
sapropriação a fim de regularizar a
faixa de domínio com a largura de 80
metros sôbre uma área de 13.627,5a
m2 e que foi necessária aos trabalhos
de melhoramento e pavimentação da
antiga rodovia Rio-Bahia, hoje BR-
116, trecho Leopoldina-Muriaé, entre

• numa extensão de 22 km, Conforme(
projeto de engenharia e desenhos
números SET - 3=3-69 até 	
SET - 3 =17-69, que ficam deposi
tados no Arquivo Técnico do Departae
mento Nacional de Estradas de Rodam
gem, de tôda a área correspondente
faixa de domínio projetada, bem coma
das benfeitorias proventura nela ene
contradas. Aos Cartórios de Registra
de Imóveis com jurisdição sôbre as
áreas atingidas será entregue cópia
desta Portaria. - Eliseu Resende.

PORTARIAS DE 28 DE MARÇO
DE 1971

O Diretor-Geral do Departament(1
NaciOnal de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o parágrafo único do artigo 18,
do Decreto 64.242,,de 21.3.69, resolve:

N9 523 - 1- Tornar sem efeito a
Portaria rd' 643, de 7.6.60, que demi-
tiu o servidor Agnelo da Fonseca, ma-
trieula 1.815.171, da função de Polí-
cia Rodoviária, referência 19, da Ta-,
bela Esreeial de Mensaltsta desta Au.
tarquia, na forma do disposto no irl.
ciso III, do artigo 207, da Lei 1.711,
de 28 da outubro de 1952. 	 •

II - Reintegrar o referido servi-
dor, no cargo de Polícia Rodoviária,
referência 19, do Quadro de Pessoal
Parte Permanente desta Autarquia, na
forma do disposto no artigo 11, inciso
IV, da Lei 1.711, de 28.10.52, em cums
primento ao Acórdão proferido pelo
Tribunal Federal de Recursos, nos au-
tos da Apelação n 9 26.494, publicado
no Diário da Justiça de 20.10.1970.
TItoina. J. L. Landau, Vice-Diretor.
Geral.

PORTARIAS DE 29 DE MARÇO.
DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
Usando da prerrogativa que lhe con
Cede o parágrafo único do artigo 18,
do Decreto 64.242, de 21.3.69, resolve:

N9 587 - I - Dispensar o Enge-
nheiro Manoel Nunes Poyares Netto,
matrícula n9 2.123.745 de vogal da
Comissão de Investigação e Balancea-
Mento, de que trata a Portaria n9 473,
de 12.3.71.

II - Designar o Engenheiro nível
22, Edson Pinto Porciúncula, matri-
cula n9 1.164.347 para integrar a re-
ferida Comissão.

PORTARIAS DE 31 DE MARÇO •
DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o parágrafo único, do art. 18, do
Decreto ,n9 64.242, de .21 de março de
1969, resolve:

N9 601 - Considerar dispensado, a
partir de 6 de agôsto de 1970, o ser-
vidor George Farias, matrícula na-
mero 1.040.996, da função de Ajudan-
te, com a gratificação mensal de
Cr$ 360,00 (trezentos e sessenta cru-zeiros), pela Representação de Gairi-
nente, publicada no Diário Oficial dis
6 de janeiro de 1970.
N9 602 - Designar o servidor An-

ônin João dos 'santos, • contratado,
matricula n9 1.601, para desempenhar
esta Autarquia as funções de Auxi-
iar, constante da Tabela de Gratifi-
ações pela Representação de Gabara-
e, publicada no Diário Oficial, de 28
e janeiro de 1970, com a gratificação
ensal no valor de Cr$ 432,00 (qua-

rocentos e trinta e dois cruzeiros):
Thomas . J. L. Landau, Vice-Dire-

or-Geral.

ATOS DO DIRETOR DE
ADMINISTRAÇÃO

N9 575 - Dispensar o Engenheiro
ancisco Ostritz, matrícula n9 	

.040.984, pertencente ao Quadro do
esssal Parte Permanente desta Au.
rquza, da função gratificada, sim-

olo 3-F, de Chefe da Seção de Comi
rvação, (STD-2), do Serviço Téc.

_ AVISO AS REPARTIÇOES
PÚBLICAS

O Departamento de Impren-
sa Nacional avisa às Reparti-
cdes Públicas em geral que
deverão providenciar a refor-
ma das assinaturas dos ór-
gãos oficiais até d dia 30 de
abril, a fim de evitar o cance-
lamento da remessa a partir
daquela data.

O registro de- assinatura no-
va, ou de renovação, será feito
contra a apresentação do em-
penho da despesa respectiva.

A renovaçã,o do contrato de
porte aéreo deverá ser soli-
citada, com antecedência de
trinta dias do vencimento, à
Delegacia Regional da Emprê-
sa Brasileira tte Correios e Te-
légrafos, em Brasília.
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•bico Distrital do 79 Distrito ROdOViís-
, Ido Federal.

N9 576 - Designar o Engenheiro
Fiancisco Ostritz, matricula n9 ......

. 040 . 894, pei tencente ao Quadro do
'Pessoal Parte Permanente desta Au-
tarquia, para exercer a função grati-
licada, símbolo 1-F, de Assessor Téc-
tico do Chefe do 79 Distrito Rodoviá-
tio Federal, com a gratificação men-
Sal, no valor de Cr$ 720,00 (setecen-

'tos e vime cruzeiros), prevista no De-
ereto n9 64.778, de 3.7.69, Tabela II,
publicada no Diário Oficial de 4.7.69.

iNi ç 577 - Designar o Engenheiro
Moysés Ilimelstein, matrícula n9
1.166.184, para exercer a função gra-
tificada, símbolo 4-F, de Chefe do
Serviço de Trânsito Distrital (STrD)
do 7 9 Distrito Rodoviário Federal, com
a gratificação mensal rio valor de Cr$

. 1720,00 (Setecentos e vinte cruzeiros)
43{.,nstante da Tabela II, do Decreto n9

t 64 778, de 3.7.69, publicada no Diá-
rio Oficial de 4.7.69. - Marcilió Nol-
cliwi da Motta, Diretor da Dr.A.

ti ? 588 - Dispensar o Engenheiro
nível 22, Luiz Fernando de Moura,
matrícula n9 2.031.110, do Quadro do
12v:soai Parte Permanente desta Au-
tarquia, da função gratificada, sim-
bolo 1-F, de Chefe do Serviço Técnico
Distrital, (STD), do 199 Distrito Ro-
doviário Federal.

1;<" 9 589 -- Designar o Engenheiro ní-
vel 22, Luiz Fernando de Moura, ma-
tricula n9 2.031.110, pertencente ao
Quadro do Pessoal Parte Permanen-
te desta Autarquia, para exercer a
função gratificada símbolo 2-F, de
Chefe do Serviço de Segurança e Pes-
quisas, da Diviaão de Engenharia e

" Contrôle de Trânsito, da Diretoria de
Operações; com a gratificação mensal
de • Cr$ 720,00 (Setecentos e vinte cru-
Reirds) prevista na Tabela II, do De-
creto 64.778. de 3.7.69. publicada no
Diario Oficial, de 4.7.69. -- 11/familia
Nolding da Motta, Diretor da Dr.A.

•nnn.~.•n•n•••

Divisão do Material
APLICAÇAO DE PENALIDADE

O Substituto do Chefe da Divisão
do Material, tendo em vista o dispos-
to na Portaria DG-156-67, do senhor
Diretor-Geral e o constante do Pro-
cesso n9 33.881-70, resolve aplicar à
firma Emilio Nicácio a multa de ...
Cr$ 612,84 (seiscentos e doze cruzeiros
e oitenta e quatro centavos), por ter
sido ultrapassado em 30 dias o prazo
de entrega estabelecido na Nota de
Empenho n9 4.531-70.

Dêste ato caberá recurso dirigido ao
Sr. Diretor-Geral do DNER, dentro
dos 15 (quinze) dias subseqüentes a
esta publicação.

Entretanto, o interessado perderá o
direito de recorrer, se não fôr reco-
/Ideio o valor citado à Tesouraria do
DNER dentro do prazo estabelecido,
sujeitando-Se nesse caso, à cobrança
judicial.	 •

Rio de Janeiro, 4 de março de 1971.
- Roberto Lage Barbosa /Mira, Subs-
tituto do Chefe da Divisão do Mate-
rial.	 .

0••••••

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

PORTARIAS DE 8 DE JANEIRO
DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro re-
solve:

N9 7 - Designar Désio Teixeira
Brandão, Engenheiro TC.602.22.B, do
Quadro de Pessoal do 13.N.E.F., para
substituir o Chefe da Seção de Orga-
nização e Métodos,' durante suas fal-
tas ou impedimentos eventuais, en-
quanto perdurar o afastamento do
substituto eventual do titular •da re-
ferida Seção, que estará em gozo de
férias no período de 28 de dezembro
de 1970 a 26 de janeiro de 1971.

N9 11 - Conceder aposentadoria,
nos termos do artigo 1'76, item II, da
Lei n? 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinado com o artigo 101, item III,
da Constituição do Brasil, a Gonçalo
Pantaleão de Carvalho, no cargo de
Auxiliar de Medição P.1.206, do Qua-
dro de Pessoal do referido Departa-
mento.

PORTARIA DE 29 DE JANEIRO
DE 1971

N9 60 - Exonerar, a pedido, nos
termos do artigo 75, item 1, da Lei n9
1.711, de 28 de outubro de 1952, Fer-
nando Ferreira da Silva, do cargo de
Condutor de Topografia P.1.205.13.B,
do Quadro de Pessoal do mesmo De-
partamento.

N9 99 - Considerar aposentado, a
partir de 17 de fevereiro de 1971, de
acôrdo com o artigo 101, item II, da
Emenda n9 1 da Constituição do Bra-
sil - José Saturmino da Costa no
cargo de Reitor GL.401.5, do Quadro
de Pessoal do mesmo Departamento.
- Hordeio Madureira.

4°) Valor representado pela incorporação ao patrimônio do
comboio integrado "Corumbá": •	 n

Empurrador Carumba - SÕ - 016 	 - 2.467.200,00
•	 	 •Chata C -- 1 - Só - 010 551.900,00

Chata C -- 2 - Se - 011 	 554.200,03
Chata C -- 3 -- Só - 012 	 556 100.00
Chata C - 4 - Só - 013 	 580.800.00
Chata C -- 5 - Só - 014 	 598.200G)
Chata C -- 6 -- Só -' 015 	 639.300,00

--
	 	 a6.917.135 40TOTAL .

• •	 • -----
O Senhor Presidente determinou se procedesse não so à leitura dos

anúncios de convocação e mie foram publicados nos jornais: .Wcirio Oficial
da União, nos dias 1' de março de 1971; "Diário Oficial do Estado de
Mato . Gr0321" nos dias 25 e 26 de fevereiro de 1971 e 1° de março de 1971;
Folha da Tarde (de Corumbá), nos dias 12, 13 e 15 de fevereiro de 1971 e
Diário de Corei:ubá (de Corumbá) nos dias 13, 14 e 16 de fevereiro de 1971.
como também a. proposta da Diretoria e dc parecer. do Conselho Fiscal, e
que sã i do seguinte .teôr: 1°) - Da Convocação: - "Ministério dos Trans-
portes Serviço de c da Bacia do Prata Sociedade Anônima, -
CUC/111F número 03.380.250 - Assembléia Geral Extraordinária' - Ficam
convidadas os senhores acionistas a comparecerera à Assembléia Geral Ex-
traordinária que será realizada em sua sede social, prédio número 32, da
Rua XV de Novembro - Corumbá (MT). no dia 12 de março de 1971, às
16,00 horas, para tratar da seguinte ordem do dia: a) Integralização e
aumento do Capital Social; b) - alteração parcial dos Estatutos Sociais;
c) outra:a assuntos de interasse dá Sociedade. Caso, por motiso de fôrça-
maior, a Assembldia não puder Ser realizada na 'data acima mencionada,
os senhorea acionistas serão avisados por telegrama. Glauco Sidney For-,
nazi Diretor Comercial no exercício da Presidência". 2°) - Da Proa
posta da Diretoria - A Diretoria do Serviço de Navegação da Baoia, do
Prata SsA., considerando a incorporação e respectiva avaliação de em-
barcações que compõem a frota motora e auxiliar da Soicedade, as dife••
renças de avaliação de seu patrimônio acima mencionadas e os lucros era
suspenso, propõem;
1°) Seja aprovado o lançamento, na conta patrimonial, dos

valores de escritura dos navios-currais mencionados
a') Seja aprovada a avaliação dos navios currais efetuada

pela -Superintendência Nacional da Marinha Mercante
e o lançamento, na conta patrimonial, da diferença entre
os valores desta avaliaçáo e • os valõres de escritura dos
currais mencionados

3") Seja aprovado o valor do custo do empurrador Corumbá e
chatas C-1 á 6-C fornecida pela SUNAMAM 	
4`.) Seja aprovada a avaliação patrimonial produto das di-

ferenças entre os valOres constantes_ do Decreto número
60.649, de 28 de abril de 1967 e do Decreto-Lei núrriero
154; de 10 de fevereiro de '1967 	

5°) Seja aprovada a integralização do Capital Social pela
utilizaçãi de parte dos valores mencionados 	

6') Seja aprovado o aumenio do Capital da Sociedade de
Cr$ 10.000,000,00 (dez milhões de cruzeiors) para 	
Cr$ 19.700.000 00 (dezenove milhões e setecentos mil
cruzeiros), da seguinte forma: a) - saldo entre as dife-
renças de avaliações, constantes do Decreto-Lei núme-
ro 60.649 e a conta Capital a integralizar, será convertida
em reservas -- Cr$ 62.716.47d h) - Valor de avaliara-ia
dos navios-currais a cereal incorporados, que será con-

vertido em reservas Cr$ 2.607.400,00; c) - Valor do
comboio integrado Corumbá, que será convertido em
reservas -- Crd 5.947.700,00, d) - Parte dos hienas em
suspenso dos exemicios de 1967, e 1908 e 1969 - Cra
1.022.183,53 tudo totalizando r	

que, adicionado ao capital integralizado 	

1,410.407,2S

1.196.992,75

5.947.700,00

• 1

7.272.055,33

7.209.338,133

9.700.000,00
10.000.003,00

SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO DA BACIA DO 'PRATA S. A,.
AssembleU Geral Extraordcrária realizada em 12 de março de 197,1
Aos doze dias do mês de março de 1971, às 16,00 horas, na sede da

Sociedade, nesta cidade de Corumbá, Estado de Mato Grosso, à Rua XV
de Novembro, ndmfro 32, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordiná-
ria, os senhores acionistas e D. D. Representante do Ministério dos Trans-
prrtes, senhor Mário Miraglia de Araújo, conforme assinaturas no Livro
de Presença de Acionistas, representando a totalidade do Capital Social..
Assumiu a Presidência da Assembléia o Diretor Presidente da Sociedade,
Doutor Sérgio Saldanha, e convidou, a mim, Reynaldo Soares da Rocha,
Chefe do Departa,mento de Administração, para servir como Secretário,
ficando assim instalada a mesa diretora das trabalhos. A seguir, o senhor
Presidente declarou que esta Assembléia fôra convocada para que os se-
nhores acionistas deliberassem sôbre uma proposta da Diretoria, no sen•
tido de ratificar-se a integralização do Capital Social, na importância de
.Cr$ 7.209.338,86 isete milhões duzentos e nove mil trezentos trinta e oito
cruzeiros e oitenta e seis centavos) e de se proceder ao aumento do Ca-.
pitai da Sociedade de Cr$ 9.700.000,00 (nove milhões e setecentos mil cru-

zeiros), passando o capitai aocial a ser Cr$- 19.700.000,00 (dezenove milhões
setecentos mil cruzeiros), pela utiliaação dos valôres a seguir discrimina-
dos
1°) Diferença entre a avaliação na farina do Decreto Lei

154, de 10 de fevereiro de 1967 e os valôres constantes
• do Decreto 60.649, de 2t.: de abril de 1967 	

2°) Lucros em suspenso dos erkercícios de 1967, 1968 e 1969
3°) Valor repa('sentado pesa incorparação ao patrimônio dos .

navios-currais;
n/e 13 de junho - SÓ - 004
n/c 11 de 'unha --SÓ - 005 	
n/ 21 de setembro - SÓ - 006 	
n/c 13 de dezembro - SÓ - 007 	
nac. 2 de fes ereiro - SÓ -- 008 	

perfaz	 	  19.700 000,00

a
70) . Seja, aprovada a alteração do Artigo 5° dos Estatutos Sociais que

passará e ter a seguinte redação; "Artigo 5° - O Capital Social é de
Cr$ 19.700.000,00 , eiezenove milhões setecentos mil cruzeiros) divicnclo em
ações ordinar iaa nominativas. no valor de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) cada
unsa. Corumbá 11 de março de 1971 - (ass) - Doutor Sérgio Saldanha

Diretor Presidente; Doutor - Glaucco Sidnei Fornari - Diretor-Comer-
cia) -- Doutor Ernesto Continha Puceini - Diretor Administrativo e Fi-
nanceiro; Doutor Walter Silverio Pelizzari - Diretor Técnico.
3') Parecer do Conselho Fiscal - Os abaixo assinados, membros efetivos
do .Conselho Faseai do Serviço de Navegação da Bacia do Prata S.A., após
terem examiaado a proposta da Diretoria, datada de 11 de março de 1971,
referente à ratificação da integralização do Capital Social até Cr$ 	
10.00(1.000,00 (dez milhões me cruzeiros) e o, aumento do mesmo até
Cr$ 19.70e,0(0,00 •dezenove milhões setecentos mil cruzeiros) dividido em
ações ordinária: nominativas no valor de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros' cada
uma, depois da terem examinado todos os 'documentos, lançamentos con-
tábeis e lau.di•s de avaliação, emitem o seu parecer favorável e aconselham,
à Assembléia de Acionistas idêntica decisão, Corumbá, 11 de março de
1971, (ass.) Hélio Preza,

 Acionistas, 
Januária Mendes de Santana e Aurélio

Scalfa". lerminada a leitura c Senhor Presidente submeteu a proposta
da Diretoria e o Parecer •do Conselho Fiscal à discussão e, corno não
sofresse oposição, posta em votação, foi aprovada por .unanimidade. O
Senhor Presidente, passando ao último item da ordem do dia concede a -
palavra aos presentes. E,. como ninguém fizesse uso da palavra, o senhor
Presidente suspender. os trabalhos pelo tempo necessário à lavratara- da
presente Ata. Reabertos os trabalhos, lida a presente Ata, submetida à
discussão e não Sofrendo qualquer reparo, posta em votação, foi aprovada
por unanimidade.- E. para constar, eu, Reynaldo Soares da Rocha, lavrei
a presente Ata, que assino core o Senhor Presidente e todos os acionistas
e representante do Ministério dos Transportes. - ass). Sérgio Saldanha.
ase . ) Mário Mirugha de Aramo, - ass.) Gtos(co Sidnei Fornari,	 ass.)

WalÉcr Silverio Pelizzari.	 ase,) José Moreira Roberto. - ass.) Reynald0
Soares da Rocha.

7.272.055,33
1 .089. 983,07

501 .000 00
520.200,00

- 523 900,09
515 300,00
' 545,000,4
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do Cartório de Registro de Imóveis
Anexos da 19 Circunscrição daquela
Comarca.

II - Determinar ao Departamento
de Cadastro e Tributação que proceda
à regularização da situação cadastral
do mencionado imóvel, tendo em vista

.pequena divergência de área cons-
tatada no confronto entre a documen-
tação de propriedade e a planta do
Projeto. - José Francisco de Moura
Cavalcanti, Presidente.

PORTARIA N9 249, DE 31 DE
MARÇO DE 1971

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 25 do Regula-
mento Geral, aprovado pelo Decreto
número 68.153, de 1 de fevereiro de
1971, publicado no Diário Oficial do
dia 2 dos mesmos mês e ano,

Considerando os pareceres exarados
no Pronesso 1BRA ne 715/70, pelos ór-
gãos competentes desta Autarquia,
com referência à situação do imóvel
rural cadastrado sob o código 	
02 003 04006, localizado no amunicípio
de Camaçari, Estado da Bahia;

Considerando as plantas, documen-
tos e demais expedientes contidos no
citado processo ë relativos ao men-
cionado imóvel;

Considerando haverem sido "cumpri-
daa as formalidades especificas sôbre
o assunto, estipuladas no art. 96 do
Decreto n9 59.428, de 27 de outubro
de 1966, e na Instrução n9 12, de 27
de fevereiro de 1967, do extinto 	
IBRA; e
• Considerando, especialmente, o pro-
nunciamento e a sugestão constantes
do Relatório DP n9 07-71, de 15 de ja-
neiro de 1971, resolve:	 •

I - Aprovar, para o fim especial
de formação de 31 sítios de recreio,
conforme planta anexa ao processo
IBRA n9 715-70, o Projeto de Lotea-
mento "Parque São Luiz", referente à
orea parcial de 340,19 hectares, a ser
desmembrado, da área total de 	
1.921,03 hectares do imóvel cadastra-
do sob o código 35 02 003 04006, loca-
lizado no município de Camaçari, Es-
tado da Bahia, e . de propriedade de
Luiz Carvalho dos Santos, conforme
Escritura de Doação lavrada a. 23
de janeiro de 1954 em Notas do Ta-
belião da Comarca de Camaçari -
BA, e transcrita a 5 de . fevereiro de
1954, sob n9 15.276, no Livro 3-0, Fô-
lhas 185, do Cartório do 1 9 Ofício do
Registrd de Imóveis e Hipotecas da
Comarca de Salvador - BA.

II - Ressalvar, expressamente, que
a aprovação contida no item I supra
não abrange a área remanescente do
mencionado imóvel, correspondente a
1.580,84_ hectares.

III - Determinar ao Departamento
de Cadastro e Tributação que proceda
à regularização da situação cadastral
do mencionado imóvel.

IV -- Declarar que a autentificação
daS Plantas bem como a entrega da
Portaria de Aprovação do Projeto, fi-
cam condicionadas à quitação do Itn-
pôsto Territorial, Rural referente ao
exercício de 1970. - Jõsé Francisco de
Moura Cavalcanti, Presidente.

PORTARIA N9 250, DE 31 DE
MARÇO DE 1971

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe 'confere o artigo 25 do Regula-
mento Geral, aprovado pelo Decreto
número 68.153, de 1 de fevereiro de
1971, publicado no Diário Oficial do
dia 2 dos mesmos mês e ano,

Considerando os pareceras exarados
no Processo IBRA n9 8.175-69, pelos
órgãos competentes desta Autarquia,
com referência à situação do imóvel
rural cadastrado sob o códig? 	
51 02 022 50104, loscalizado no muni-
cípio de Viamão, Estado do Rio Gran-
de do Sul;

Considerando as plantas, documens
os e demais expedientes contidos no

; frêrrno Aditivo 4 Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em
12 de Março de 1971

Retificação
A fls. 16 - verso, onde se lê: "... reuniram-se em Assembléia Geral'

Extraordinária es senhores acionistas e DD Representante do Ministério•
dos Transportes, senhor Mário Miraglia de Araujo, conforme assinaturas
nu livro de presença de acionistas,. representando a totalidade do Capital
Social". Leia-se: .. realizou-se á Assembléia Geral Extraordinária, com
a presença do doutor Mário Illiraglia de Araujo, Representante da União
Federai, como 'única acionista, nomeado pela Portaria número 5.078, de 17
de fevereiro de 1971, do Excelentíssimo Senhor Ministro dos Transportes"
A fls. 19, onde se lê: "... que assino com o Senhor Presidente e todos os
acionistas e representante do Ministério dos Transportes". Leia-se: "...

• que assino com o senhor Presidente e Senhor Representante da União
Federal e outras pessoas presentes à Reunião. - Skgio Saldanha. - Ma-
rio Miraglia de Araujo. - Glauco Sidnei Fornari. - Ernesto Coutinho

• Puccini. ---• Walter Silverio Pelizzari. - José Moreira Roberto. - Reynaldo
Soares da Rocha.	 •

n•nnn•n11.

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL	 tura de Divisão Amigável lavrada a
11-12-64 em notas . do 19 Tabelião de

DE COLONIZAÇÃO E REFORMA Capivari - SP, Livro 187, fls. 64, e

	

AGRÁRIA -	 transcrita a 23-12-64 sob o n9 902 do
• Livro 3, fls. 254, do Cartório de Re-

PORTARIA N9 , 241, DE 31 DE	 gistro de Imóveis do 19 Oficio de, No-

	

MARÇO DE 1971	 tas e Anexos da Comarca de Santa
Bárbara d'Oeste - SP.

• O Presidente do Instituto Nacional II - Ressalvar, expressamente, que
de Colonização e Reforma Agrária - a aprovação contida no item I supra
INCRA, no uso das atribuições que não. abrange a área remanescente do
lhe confere a alínea "n" do artigo 25 mencionado imóvel, correspondente a
do Regulamento Geral, aprovado pelo 13,24 hectares.
Decreto n9 68.153, de 1 de fevereiro III - Determinar ao Departamentode 1971, publicado no . Diário 0/ icial de Cadastro e Tributação que procedado dia 2 dos mesmos mês e ano, e ten- à regularização da situação Cadastral
do em vista o que consta do Processo da área remanescente indicada no
INCRA1BR1N 9 874-71, resolve: ,	 item II supra.

Demitir, "a bem do serviço públi- IV - .Declarar quê a 5,utènticaçê,o
co", o servidor Newton Lélis de Car- das Plantas, bem . como a entrega da
valho, Agente de Colocação Profissioe Portaria de Aprovação do Projeto, 1'1-
nal, nível 10-A, da Parte Permanente cam condicionadas à apresentação da
do quadro de Pessoal do extinto •.. Prova de quitação do Impôsto Terri-
INDA, por ter infringido o disposto
no artigo 207, incisos III e VIII, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952. - José Francisco de Moura Ca-
valcanti.

PORTARIA N9 247, DE 31 DE
MARÇO DE 1971

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições • que
lhe confere o artigo 25 do Regula-
mento Geral aprovado pelo Decreto
n9 68.153, de 1 de fevereiro de 1971,
publicado no Diário Oficial do dia 2
dos mesmos mês e ano,

Considerando os pareceres " exarados
no Processo IBRA n 9 2.213-70, pelos
órgãos competentes desta Autarquia,
com referência à . situação do imóvel
rural cadastrado sob o código 	
41-14-014-50034, localizado no municí-
pio de Santa Bárbara d'Oeste, Estado
de São Paulo;

Considerando as plantas, documen-
tos e demais expedientes contido.> no
citado processo e relativos ao mencio-
nado imóvel;

Considerando haverem sido cumpri-
das as formalidades específicas sôbre
o assunto, estipuladas no artigo 96 do
Decreto n9 59.428, de 27 de outubro
de 1966, e na Instrução n9 12, 'de 27
de fevereiro de 1967, do extinto 	
IBRA; e

Considerando, especialmente, o pro-
nunciamento e a sugestão constantes
do Relatório DP n9. 03171, de 15 de
janeiro de,, 1971, resolve:

I - Aprovar, para o fim especial de
formação de 145 lotes para expansão
urbana, de acôrdo com as plantas
anexas ao processo IBRA n 9 2.213-70,
o Projeto de Loteamento "Jardim
Santa Cecilia", referente a uma
área parcial de 8,23 hectares a ser
desmembrado da área total de 21,47,
hectares do imóvel cadastrado sob o
código 41-14-014-50034, localizado no
município de Santa Bárbara d'Oeste,
•stado de São Paulo, .e de proprieda-
de ale Fidelis Grego, conforme Escri-

e citado processo e relativos ao mena,
cionado imóvel;

Considerando haverem sido cumpri-
das as formalidades específicas sobre
o assunto, estipuladas no art. 96 do
Decreto n9 59.428, de 27 de outubro
de 1966, e na Instrução n9 12, de 27
de fevereiro de 1967, do extinto 	
IBRA; e

Considerando, especialmente, o pro-
nunciamento e a sugestão constantes
do Relatório DP n9 05-71, de 15 de
janeiro de 1971, resolve:

I - Aprovar, para o fim especial
de formação de 35 sítios de recreio,
de acôrdo com as plantas anexas ao
Processo II3RA n9 8.175-69, o Projeto
de Loteamento "Sítio Esplanada", re-
ferente à área total de 22,97 hectarea
do imóvel cadastrado sob o código
51 022 50104, localizado no município
de. Viamão, Estado, do Rio Grande
do Sul, e de propriedade de Sérgio
Leonarcz,ik, conforme Escritura Pú-
blica de 30 de maio de 1969, transi
crita sob n9 32.657 no Livro 3-AJ, fô-
lhas 209, e sob n9 30.796 no Livro
3.AI, fls. 134, do Cartório do Regis-
tro de Imóveis e de Títulos e Do-
cumentos da Comarca de Viamã,o -
Rio Grande do Sul.

II - Determinar ao Departamento
de Cadasstro e Tributação que proce-
da à regularização da situação cedas-
tral do mencionado imóvel.

III - Declarar que a autenticação
das Plantas, bem como a entrega da
Portaria de Aprovação do Projeto, fi-
cam condicionadas à apresentação da
prova de quitação do Impôsto Territo-
rial Rural referente ao último lança-
mento expedido. - José Francisco de
Moura Cavalcanti.

PORTARIA N9 252 DE 31 DE
MARÇO DE 1971

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuiçô as • que
he confere a alinea "c" 'elo artias 25

do Regulamento Geral aprovado pelo
Decreto n9 68.153, de 1 de fevereiro
de 1971, publicado no Diário wicial
do dia 2 dos mesmos mês' e ano,

Considerando os pareceres exarados
pelos órgãos competentes desta Au-
tarquia no processo 2.513-70, com re-
ferência à- situação do imóvel cadas-
trado sob o código 41.23 008 01273. lo-
calizado no Município de Garça, no
Estado de São Paulo;

Considerando as plantas, documen-
tos e demais expedientes contidos no
citado processo e relativos ao lotea-
mento de parte do mencionado imó-
vel;

Considerando haver comprovado
que foram cumpridas as formelidades
especificas sõbre o assunto, estipula-
das no artigo 96 do Decreto n9 59.428,
de 27.10.66 e na Instrução 119 12, de
27.2.67, do extinto IBRA ;

Considerando, especialmente, o pro-
nunciamento e a sugestão do Diretor
do Departamento de Projetos e Coe-,
rações emitidos no Relatório IdP Nú-
mero 024-71, de 17.2.71, resolve.

I - Aprovar, para o fim especial
de formação de 48 lotes urbanos, de
acõrdo com as plantas anexas ao pro-
cesso 2.513-70, o projeto de loteamen-
to denominado "Sitio Santa Loura",
de área de 2,29 hectares, que será des-
membrada da área total do imóvel de
31,42 hectares, cadastrado sob o códi-
go 41 28 008 01273, localizado no Mu-
nicípio de Garça, no Estado de SãO
Paulo, de propriedade de Ricarco Tra-
vençolo, conforme divisão judicial
transcrita sob o número 3.933, fôlhase
204 do Livro 3-C da Transcrição daã
Transmissões do Registro de Imóveis
e Anexos tia Comarca de Garça, no
Estado de São Paulo.

II- Declarar que a presente apro-
vação não abrange a área remanesa
cente do imóvel de 19,13 hectares.

III - Condicionar a autenticação
das plantas e a entrega do original
da Portaria à apresentação do com-
provante de quitação do ITR relativo
ao exercício de 1970.

OP.

tonal Rural referente ao último
camento expedido. - José Franciseo`'
de Moura Cavalcanti, Presidente,

PORTARIA N 9 248, DE 31 DE
MARÇO DE 1971

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 25 do Regula-
mento Geral, aprovado pelo Decreto
número 68.153, de i de fevereiro de
1971, publicado no" Diário Oficia/ do
dia 2 dos mesmos •mes e ano,

Considerando os pareceres exarados
no processo IBRA n9 2.327-70, pelos
órgãos competentes desta Autarquia,
com referência à situação do imóvel
rural cadastrado sob o código 	
41 19 001 50017, localizado no muni-
cípio de Araraquara, Estado de São
Paulo;

Considerando as plantas, documen-
tos e demais expedientes contidos no
citado processo e relativos ao men-
cionado imóvel;

Considerando haverem sido eumpei-
das as formalidades especificas sôbre
o assunto, estipuladas no art. 96 do
Decreto n9 59.428. de 27 de outubro
de 1966, e na- Instrução n9 12, de 27
de fevereiro de 1957, do extinto 	
IBRA; e

Considerando, especialmente, o pro-
nunciamento e a sugestão constantes
do Relatório DP n9 04-71,. doe 15 .de
janeiro de 1971; resolve:

I - Aprovar, para o fim especial
de formação de 530 lotes para expan-
são urbana, de acôrdo com as plan-
tas anexas ao processo IBRA número
2.327-70, o Projeto de Loteamento
"Parque das Laranjeiras", referente à
área total de 32,67 hectares do imó-
vel cadastrado sob o código 41 19 001
50017, localizado no município de Ara-
raquara, Estado de São Paulo, e de
propriedade de Jorge Borges Corrêa,
conforme Escriturá de 29 de fevereiro
de 1956, lavrada em notas do 29 Ta-
belião da Comarca de Araraquara -
SP., transcrita a 14 de março de 1956
sob n9 19.131, no Livro 3-AP, fls. 57 t
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IV - Determinar ao Departamento
de Cadastro e Tributação que proce-
da à regularização do imóvel. - José
Francisco ae Moura Cavalcanti, Fre-
adente.

PORTARIA N9 253 DE 31 DE
MARÇO DE 1971

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, nos termos do disposto no
artigo 10 do Decreto-lei nr? 59, de 21
de novembro de 1966, usando das atri-
buições conferidas pelos artigos 9() e
91 do Decreto n9 60.597, de 19 de abril
de 1967 e pela Resolução 'n9 3, de 13
de março de-1970, do Conselho Nacio-
nal de Cooperativismo, resolve:

1 9) designar o Coronel Tadeu Cera-
ki para Interventor na Cooperativa
Tritícola Palrneirense Ltda., com- seda
em Palmeira das Missões RS, em
substituição ao Senis)! Afonso Josg,
Nunes Pinto, com as prerrogativas e
obrigações dos órgãos cie administra-
ção da Coopoatesa, além aas atribui-
ções e deveres abaixo definidos;

29) caberá ao Inte.ventor, com o
objetivo de rseotarizar a situação da
Cooperativa -e resguardar os interés.
6es de asso-lados e credores:

a) procedes a rigorosa levantamen-
to de seu adio e passivo e da regula-
ridade e legitimidade das respectivas
parcelas;

b) apurar .ssponsobilidades civis e
C/ minais;

c) consocar mensalmente assem-
bleias dos assacados, dando-lhes con-
ta dos trabalhos realizados, lavrando-
se a comd stetse ata

d) encanenea; à Seca-e:aro. d.. Con-
selho Na i- i d. de Cooperae'vismc re-
latório ms :sai insti ricia:lo das
providências tomadas e de seu anda-
mento, além de cópia dos levantamen-
tos e balanços procedidos e das atos
das reuniões referidas na almea an-
terior;

e) apresentar, no prazo máxime de
cento e vinte (120) diaS, relatório
conclusivo sitiante à viabilidade, ou
não, de restabelecimento da normali-
dade administrativa, para convocação
de assembléia que elegerá os noves
Integrantes dos órgãss estatueários da
Cooperativa ou decidirá a liquidação
da mesma;

49) as despesas na Intervenção cor-
rerão por conta da Cooperativa inter-
vida;

59) os casos omisais e assuntos de
maior relevância se..-ãe submetidos ao
órgão normativo.

PORTARIA Ne 254 DE 31 DE
MARÇO DE 1971

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária --
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 25 alinea sc"
Regulamento Geral aprovado pelo De-
creto n.° 68.153 de 1.° de fevereiro de
1971,

Considerando os pareceres exarados
no processo IBRA 1.013-6a pelos
órgãos competentes desta Autarquia
com referência a situação da ares
remanescente do imovel rural cadas-
trado sob o código 11.01.026.50019, lo-
calizado no município de Recife, Es-
tado de Oernambuco;

Considerando as plantas, documen-
tos e demais expedientes contidos no
citado processo e relativos ao men-
cionado insultei e às respectiva arco
rema-nescente;

Considerando que a Diretoria Plena
do extinto IBRA, atreves da Define-
ração ne 180-67, de 26.9.67. aprovou
o loteamento de parte do mencionado
imovel, para fins de formação de sities
de recreio, em conformidade com a
documentação contida no Processo
IBRA h.° 9.950-67;

Considerando que os proprieterlos
do mencionado imóvel pleitearam au-
torização para lotear a resleeeiva
área remanescente, com idêntico ob-
jetivo, havendo sido cumpridas as
formalidades especificas sôbre o assun-
to. estipuladas no art. 96 do De-

ereto n.° 59.428, de 27.10.66, o na
Instrução ne 12, do extinto IBRA; e

Considerando, especialmente, o pro-
nunciamento e a sugestão do :Diretor
do Departamento de Projetos e Ope-
rações, emitidos no Relatório DP
ne 22-71, de 10 de fevereiro de 1971
resolve:
I - Aprovar, para o fim especial

de formação de 60 sítios de recreio,
de acôrdo com as plantaS anexas ao
processo IBRA ri.° 1.013-69, e em
aditamento à Deleberação ne 20-67
de 26.9.67, da Diretoria Plena do
extinto IBRA, o Projeto de Lotea-
mento de tôda a área remanescente
do imóvel denominado "Berenguer",
cadastrado sob o cóligo 11.01.026.50019,
localizado no município de Recife, Es-
tado de Pernambuco, e de propriedade
de Maria da Glória Leal da Costa
e outros, adquirido em duas partes,
conforme Formal de Partilha trans-
crito a 16.5.64 sob ne 10.753 a fls.
145 do Livro 3.L do 24P Oficio do Re-
gistro Geral de Imóvel da Comarca
de Recife-PE, e conforme Escritura
Pública cld,,sDoação lavrada a fls. 125-v
a 127 do Livro 36 do 6.- Tabelião
de Notas de Maceió-AL, e transcrita
a 28.9.70 sob n.° 23.129 a fls. 107 do
Livro 3-AA do 2.° Ofício do Registro
Geral de Imóveis da Comarca de Re.
cife-PE.

II - Declarar, expressamente, que
o Projeto aprovado pelo i tem I supra
correspondente à área totel remanes-
cente do mencionado imóvel, com
109,2 hectares, e referente às Quadras
"B" e "C" com 43 e 17 lotes; res-
pectivamente.

III - Ressalvar que a autenticaeão
das Plantas bem como a entrege do
original da Portaria de Aprovação do
Projeto, ficam condicionadas à apre-
sentação do comprovante de quitação
do Impôsto Territorial Rural relativo
ao exercício de 1970.

IV -• Determinar ao Departamento
de Cadastro e Tributação que proceda
à regularização da situação cadastral
do mencionado imóvel. - Josi Fran-
cisco de Moura Cavaicanti - Presi-
dente.

PORTARIA N.° 255 -DE 31 DE ,
. MARÇO DE 1971

O Presidente -  Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária . -
INCRA, no isso das atribuições que
lhe confere o. artigo 25 do rtegula-
mento Geral, - aprovado pelo Decreto
n.° 68.153, de le de fevereiro de 1971.
publicado no Diário Oficial do dia
2 dos mesmos mês e .ano,

Considerando os parecedes exarados
pelos órgãos competentes desta Au-
tarquia no preces° IBRA 835-67, com
referência a situaeão do imóvel ca-
dastrado selo o codigo 32.64.002.57.02S,
localizado no 4e Distrito do Muei-
cipio de Duque de Caxias no Estado
do Rio de Janeiro;

Considerando as plantas, documen-
tos e demais expedientes contidos no
citado processo relativos ao lotaea-
mento do mencionado imoVel;

Considerando haver comororado eus
foram cumpridas as iormalidades es-
pecificas sôbre o assunto, estipuladas
no artigo dia de Decreto 59.428, de
27.10.68 e na Instrução ne 12, de
27.2.67, do extinto IBRA,

Considerando, .especialmt nte o pro-
nunciamento e a sugestão do Diretor
do Departamento de Projetos e Ope-
raçoes emitidos no Relató rio DP na-
mero 27-71, de 17.3.71, resolve,

- Aprovar, para o fim especial de
tormaçáo de 1.742 sitios de recreio,
de acordo com as plantas aneXas
processo IBRA 835-67, o projete de
ioteamento denominado "Fazenda Cio
pivari	 3e Gleba", com área .de
511,2 hectares, cadastrado sob o eu-
digo 32.04.002.57.920, localizado no
te Distrito do Município de Duque
de Caxias, no Estado do Rio de Ja-
neiro, de	 propriedade de Antonio

Wilson de Mello Bittencourt e outros,
conforme os termos da Escritura de
Compra e Venda, lavrada em Notas
do Cartório do 20° Oficio do Estado
da Guanabara, a 4 de ãgôsto de 1954,
no Livro 335, fôlhas 81 v, transcrita
no Cartório de Registro de Imóveis
da 1e Circunscrição, Livro 3-M, fôlhas
34, sob o /semens 10.423, em 2 de ou-
tubro de 1964, na Comarca da Duque
d3 Caxias, no Estado do Rio de Ja-
neiro.

AVISO AS REPARTIÇÕES
PúBLICAS

O Departamento de Impren-
sa Nacional avisa às Recarti-
çbes Públicas .em geral que
deverão providenciar a refor-
ma das assinaturas dos ór-
gãos oficiais até o dia 30 de
abril, a„ fim de evitar o cance-
lamento da remessa a uartir
daquela data.

O registro de assinatura no-
ta, ou de renovação, será feito
contra a apresentação do em-
penho da despesa respectiva.

A renovação do contrato de
porte aéreo deverá ser soli-
citada, com antecedência de
trinta dias do vencimento, à
Delegacia Regional da Emol.&
sa Brasileira de Correios e 'Te-
légrafos, em Brasília.

UNIVERSIDADE FEDERAL
• DE GOIÁS

PORTARIA N° 0337, DE 17 DE
MARÇO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
de Goiás, usando de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve:

Tornar sem efeito a Portaria nú-
mero 16, de 1911, publicada no Diário
Oficial da Unia° de 19 de janeiro de
1971, quse nomeia Agenor da Cunha
Abreu, para o cargo de Guarda, có-
digo GL-203-8.A, por ter sido convo-
cado para servir ao Exército Nacio-
nal, a partir de 16 de janeiro de 1971.

parirem Dias Maciel Neto.

UNIVERSIOAUE FEDERAL
DO CEARÁ

PORTARIAS DE 12 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
do Ceará, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 15 da Lei número
5.539; de 27 de novembro de 1968,
resolve:

N° 107 - Nomear, de acôrdo com
o art. 11, item I, da Lei n° 1.711, de
2P de outubro de 1952, José Aluísio
Pereira, para o cargo de Professai
AssisSente, do Quadro Unico cte Pes-
soal da Universidade Federal do
Cbart., er a virtude de ter sido apro-
vado em concurso público, realizado
em 25 de novembro de 1970, pela Es-
cola de Agronomia, conforme Edital
ssne publicado em 22 de outubro de
1970; e homologação do Conselho
Departamental daquela Escola em
sessão realizada no dia 28 de novem-
bro de 1970.

N° 108 - Nomear, de acôrdo com
o artigo 11, item I, da Lei numero
1.711, de 28 de outubro de 1952,
Francisco de Assis Mala Lima, para
o cargo de Professor Assistente do
Quadro lanico de Pessoal da Univer-
sidade Federal do Ceará, _em vir-
tude ter sido aprovado em concurso
público, realizado em 25 de novemoro
de 1970, pela Escola de Agronomia,
conforme Edital s/n°, publicado em

II - Ressalvar que deverá ser re,
servada uma área para construção de
clube recreativo.

III - Condicionar a autenticação
das plantas e entrega do original da
Portaria, à apresentação do compro-
vante de quitação do ITR, relativo
ao exercício de 1970.

IV - Determinar ao Departamento
de Cadastro e Tributação que proceda

regularização do imóvel. - José
Francisco de Moura Cavalcanti.

22 de outubro de 1970, e homologação
do Conselho Departamental daquela
Escola, em sessão realizada no dia
26 de novembro de 1970.

PORTARIA 149 227, DE 30 DE
MARÇO DE 1973.

O Reitor, em exercício, da Univer-
sidade Federal do Ceará, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
15 da Lei n9 5.539, de 27 de novem-
bro de 1963, resolve:

Nomear, de ac5rdo com o artigo 11,
item I, da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, Marcos José Nogueira
de Souza, para o cargo de Proiessor
Assistente , do Quadro Único de Pes-
soal da Universidade Federal do Cea-
rá, em virtude de ter sido aprovado
em concurso público, confoeine Edital
sin9, de 26 de novembro de 1970, pu-
blicado no "Diário Oficial" do Estado
de 1 .de dezembro de 1970 e Parecer
emitido pela Comissão Julgadora do
Concurso do Instituto de Geociénciao.
- Hidervat Gom es Leite.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA MARIA

PORTARIA N° 4.821, DE 17 DE
MARÇO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
de Santa Maria, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 15 da
Lei número 5.539, de 27 de novem-
bro de 1968, combinado-com o artigo
24, letra "f" do e Estatuto em vigor,
e tendo em vista a homologação dos
concursos pelo Egrégio Conselho Uni-
versitário, em sessão de 11 de dezem-
bro de 1970 e 27 de fevereiro de 1971,
resolve:

Nomear, de acõrdo com o artigo
12, item II, da Lei número 1.711, de
28 de outubro de 1952, os docentes
abaixo relacionados para exercerem
cargos de Professor Assistente, EC-
503.20, da Parte Permanente do
Quadro Unico de Pessoal desta Uni-
versidade:

Eduardo Perceverano Perca No-
gueira

Edgar Virgulino Fuchs
PORTARIA N° 4.837 DE 23 DE

MARÇO DE 1971

O Reitor da Universidade Federas
de Santa Maria, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 15 da
Lei número 5.s39, de 27 de novem-
bro de 1 908 , combinado com o artigo
24, letra "f" do Estatuto em vigor,
e tendo em vista a homologação dos
concursos pelo Egrégio Conselho Uni-
versitário, em sessão de 30 de de-
zembro de 1970 e 11 de março de 1971
resolve:

Nomear, de acôrdo com o artigo
12, Item II, da Lei número 1.711, de
28 de outubro de 1952, os docntes
abaixo relacionados, para exercerem
cargos de Professor Assistente, EC-
503.20, da Parte Permanente do
Quadro Unico de Pessoal - desta
Universidade:

Cleci Mayer.
Francisco Segala 13ossardi. 	 Josa

Mariano da Rocha Filho.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E- CULTURA
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exercer a função gratificada de Che-
fe da Seção de Aprovisionamento
(1) , símbolo 5-E; b) Perolina Cesar
Souto, n9 405.460, para exercer a
função gratificada de Encarregado
da Turma de -Compras (I), símbolo
9-F; n9 7.444, de 23.371 - ,1 -
Exonera, na RGBA, a pedido, a con-
tar de 1.3.71, Albino Pereira dos
Santos, n9 302.441, do cargo em co-
missão de Diretor da Divisão de Ar-
recadação e Fiscalização (T), sim-
bolo 6-C, com atribuições ,de Coor-
danador-Adjunto de Arrecadação e
Fiscalização. 2 - Dispensa, na ...
RQBA, a pedido, a parti r de 23 de
março de 1971, Rivaldo Pereira de
Andrade, n9 403.291, da função gra-
tificada de Chefe da Eiscalização,
símbolo 2-F, Responsável pelo Gru-
po de Fiscalização.

Relação INPS n.° 70, de 1971,
Determinações de Serviço

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO DE JANEIRO

Na 3.554, de 18 de março de 1971 -a
Dispensa Milton Carvalho' Silva, nú-
mero 406.649, dae-iunção 'gratificada
de Encarregado de Setor de Acidentes
do Traoalho, símbolo 8-F, na Agên-
cia em Barra do Pirai, e designa Eni
Maria Malta, n9 223.e79, para exercer
a referida•função; n e 3.595, de ,29 de
março de 1971 - Nomeia João Cân-
dido Martins Netto na 230.476, para
exercer o cargo em comissão de Cooi-
denador de Finanças., símbolo 3-C,
dispensando-o, conseatteateniente, da
função gratificada de Tesoureiro, sím-
bolo 4-F (C), com atribuições de Res-
ponsável pela Tesouraria Amaral Pei-
xoto, a partir da data da posse no nó-
ve cargo; n9 3.595, de- 29-3-71 -- 1)
Nomeia Amanry de Carmo Barbosa,
119 303.053, para eAercer o cargo em
comissão de Coordenador de Seguros
Sociais, símbolo .1 C, exonerando-o,
consequentemente, do carge em co-
missão de Chefe do Serviço de Bone-
licios (F), símbolo 6-C, a partir da
data da posse no n'oee cargo; 2) no-
meia em comissão de Chefe do Servi-
çt' de Benefícios (F), símbolo 6-C,
tom atribuições da Coordenador-Ad-
junto, na Coordenação de Seguros So-
diais, dispensando-o, conseqeentemen-
ee, da função gratificaria de Chefe
Lle Seção de Obra., e Registros (I),
simbolo 4-F, com asedeuiç d es de Assis-
tente-Administrativo, na Inspetoria
Regional; 3) designa Jorge de Frei-
tas, n9 600.461, paia exercer a função
gratificada de Chefe de Seção de
Obras e .Registros (I), símbolo 4-F,
com atribuições de Assietente-Aqmi-
nistrativo, na Inspetoria Regional;
ne 3.597, de 29 de nee'e ii de 1971 -
Designa Almir da Silva, nç 221.555,
para exercer a função gratificada de
Tesoureiro (C), símbolo 4-F, com atri-
buições de Responsável pela Tesoura-
ria Amaral Peixoto, na Coíeienação
de Finanças.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL...
DA SRSP

N9 1.837, de 8 . de março de 1971_ --
Deeigna Valmir Gomes da Silva, nú-
mero 878.407, para operar direta, obri-
gatória e habitualmente com Reis X
ou substâncias radiativas, por um
período mínimo de 12 (doze) horas
eernanais, e esclarece que o pagamen-
tb da gratificação adicional de 50%
(quarenta por cento), de que trata a
Lei n9 1.234-50, fica conoicionado à
aprovação da presente designação pelo
Serviço Nacional de Fiscalização da
Medicina a Farmácia; n9 1.339, de 23
de março de 1971 - Dá nova redação
à DTS-RSPG 1.747-11 pabliefida no
BS-DS 41-71, a qual passa a vigorar
com o seguinte teor: Designa José
Inácio, na 879.161, para operar direta
obrigatória e habitualmente com Raios
X ou substâncias :Kl cativas, por um
período de 12 ideze) horas semanais,
e esclarece que o pagamento da grati-
ficação adicional de 40% (auarenta

função gratificada de Encarregado ae
Turma de Compras (I), símbolo 1C-F;
n.° 5.626, de 22-3-71 - Exonerp,
pedido, a partir de 23-3-71; Rdbens
Rubens Rogério Barros, n.° 403.011,
do cargo .em comissão de Inspetor-
Chefe Regional, símbolo 6-C.

COORDENACAO DO PESSOAL
DA SRSP

N.° 1.834, de 18-3-71 - Designa
Virgílio Mazzetto, n.° 603.121, para
operar direta, obrigatória e habitual-
mente com Raios X ou substância
radioativas, como complemento de
suas atribuições, por um período mí-
nimo de 12 (doze) horas semanais, e
esclarece qeu o pagamento da gratifi-
cação adicional de 40% ((luarenta por
cento), de que trata a Lei 1.234-50,
fica condicionado à aprovacão da
presente designação pelo Serviço Na-
cional de Fiscalização da Medicina e
Farmácia.

Relação SP n.° 20, de 1971
PORTARIAS

SECRETARIA DO PESSOAL
N.° 4.975, de 24-3-71 - Aplica a

pena de demissão ao Auxiliar de Por-
taria, nível 8, Jorge Alberto Fernan-
des Silva, mat. n.° 607.536, lotado na
Superintendência Regional no Estado
do Rio Grande do Sul, nos terrnee
dos artigos 195, itens II, IV e X, 201;
item V e 207, item X, todos da Lei
1.711, de 28-10-52; PTC n.° SP-4.976,
de 24-3-71 - Exclui da PTC-SP •-
N.° 3.784. de 17-3-69, o servidor Mi-
guel Archanio Batista Ferreira, ma-
trícula n.° 403.428; Retifica a data
da vigência do aceso do servidor Ari
T,essa Pereira Mat. 'n.° 403.196, de 30
de setembro de 1967 para 31-3-67 e
a cessa, em conseqüência, o Portetro,
nível 11, Alexandre Albuquerque da
Silva, n.° 400.443, para o cargo de
Chefe de Portaria, nível 13, do Qua-
dro de Pessoal do ex-IAPI, a contar
de 30 de setembro de 1967. de acêrdo
com a classificação publicada no
BS-INPS-43-69.

Reiação INPS n.° 69, de 1971
PORTARIAS	 ••

GRUPO DE PESSOAL LOCAL
N9 1.183, de 29.3.71 - Exonera,

a pedido, J6s5 Neves cos Santos,
número 310.190, Servente; nível 5.
- COORDENAÇÃO DO PESSOAL

DA SBAL
N9 39, de 25.3.71 - concede apo-

sentadoria, por incapacidade, a Mai-
dy de Alencar Gonçalves Ferreira,
n9 414:902, Escriturária, nível 8. 	 e

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRGB

N9 1.983, de 22.3.71 - Concede
aposentadoria, por incapacidade, a
Fernando da Fonseca Pinto, número
495.209, Médico, nível 21; número
1.934, de 23.3.71 _. Retifica 	
RGBG 994-69. publicada no ... .
13S-INPS 188-69, que passa a ter a
seguinte redação: Concede aposen-
tadoria, por incapacidade, a Olinta
Maria de Jesus, número 609.740, Au-
xiliar de Enfermagem, nível 15; nú-
mero 1.986, de 25.3.71 - Concede
aposentadoria, por incapacidade, a
Kleber Ferreira de Andrade, número
303.397, Oficial de Administração, ni-
vel 12; n9 1.987, de 25.3.71 - Con-
cede aposentadoria, por incapacidade
a Narciso Tava;es Vieira de Mello,
n9 301.088. Chefe de Portaria, nível
13; n9 1.933. de 25.3.71 - Concede
aposentadoria, por incapacidade, a
Amaziles Soares Wanderley, nemee-

ro 602.032, Tesoureira-Auxiliar 'de
Categoria; n9 1.9,39, de 25.3.71 -
Concede aposentadoria, por incapa-
cidade, a Maria dos Santos Cruz, nú-
mero 502.405, Auxiliar de Enferma-
gein, nível 15; n9 1.990, de 25.3,71
Concede aposentadoria, por tempo de
serviço, a Iracy Gomes Carneiro,
n9 600.151, • Oficiala de Administra-
ção, nível 16; n9 1.991, de 25.3.71 ._
Retifica a Portaria 14,GBG 1.284-70,
publicada no BiSeINPS 42-70, que
passa a ter a seguinte redaçao:
Concede aposentadoria, por incapa-
cidade, a Maria Rosa Montenegro,
n.° 250.295, Escrevente-Datilógrafa,
nível 7.	 •,

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRRN

N9 94, de 19.3.71 - Concede apo-
sentadoria, por. incepacidade, a Poty
Nóbrega de Araújo, na 206.932, Den-
tista, nível '21; n9 95, de 19.3.71 -
Concede aposentadoria, por incapa-
cidade, a Luiz Etelvino de Queiroz,
n9 982.012, Porteiro, nível 9..

Determinações de Serviço
SECRETARIA DE SERVIÇOS
GERAIS E DO PATRIMÔNIO

N9 724, de 29.3.71 - Dispensa
Adalízia de Souza Cunha, n9 424148,
da função gratificada de Assessor de
Orçamento-Programa, símbolo 5,-F,
no GPL, designando-a para exercer
a função grati4cada de Assessor-
Chefe da Assessoria de Orçamento-
Programa, símbolo 3-F, no Grupo de
Serviços Gerais' Locais.

SECRETARIA DO PESSOAL
N, 	 de 29.3.71 - Designa Dil-

va lieizer Hoffinann, número 	
501.206, para exercer a função gra-
tificada de Encarregado de Pasto de
Arrecadação e Benefício, símbolo 3-F
com atribuições de Auxiliar-Técnico,
na Assessoria de Recrutamenta e Se-
leçao, dispensando-a, conseqüente-
mente, da função gratificatla de
Chefe de Seção Adoministrativa, sím-
bolo 4-r; n9 '771, de 23.3.71 De-
signa Angela Maria Duarte Antunes,
n9 412.491, para exercer a função
gratificada de Chefe de Seção Ad-
ministrativa - (M), símbolo 4-F, com
atribuições de Chefe de Seção ' de
Expediente, na Assessoria, de Plane-
janiento, dispensando-a, conseqüen-
temente, da função gratificada de
Encarregado de Turma de Contrôle
do Quadro (I), símbolo 9eF, com
29.3.71 - Designa Therezinha Du-
arte Antônia Siqueira, n9 408,150,
pára exercer a função gratificada de
Encarregado de Turma de Contrôle
do Quadro (I), símbolo 9-9, cem
atribuiãões de Auxiliar de Expedi-
ente, na Assessoria de Recrutamen-
to e Seleção, dispensando-a conee-
qaentemente, da função gratificada
de Auxiliar de Gabinete (I), símbolo
12-F; n9 773, de 29.3.71 - Designa
Maria da Conceição Ferreira,
mero 423.889, _para exercer a fun-
ção gratificada de Auxiliar de Ga-
binete, símbolo 12-E, com atribuições
de Auxiliar 'de Expediente, na As-
sessoria de Recrutamento e Seleção.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NA GUANABARA

N9 7.430, de 22.3.71 - 1 - Dis-
pensa, a pedido, a partir de 22.3.el
Myrts Rebouças Freire dos Senteis,
n9 409.568, da função gratificada de
Encarregado da Turma de Comeras
(I), símbolo 9-E, na Assessoria-Exe-
cutiva de Serviços Gerais. 2 ._ De-
signa, na Assessoria-Executiva de
Serviços Gerais; - aq My•ts Re-ou-
Freire dosdos Santos, n9 409.568, para

INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação INPS n.° 68, de 1971
PORTARIAS

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRRS

N.° 399, de 2-3-71 - Exonera, a
pedido em face da opção manifestada
pela interessada, nos térmos da ODS
n.° SP - 602.28-70, Caril Conceicão
Simões Pires Aranda, n.° 213.573, Es-
crevente Datológrafa, interina, nível 7.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRSP

-N.° 1.490, de 25-3-71 - Exonera a
pedido, a partir de 1-4-71, Rosa Cha-
ves Moreira, n.° 300.984, Oficiala de
Administração, nível 16; n.° 1.491, de
25-3-71 - Exonera, a pedido; a con-
tar de 5-2-71, Zuinglio grancisco, nú-
mero n.° 706.046, Telefonista nível 6;
n.° .1.492, de 25-3-71 - Exonera, a
pedido, a contar de 1-2-71, Maria de
Lourdes Araújo, n.° 419.605, Escritu-
rária, nível 8; n.° 1.493, de 25-3-71 -
Exonera, a pedido, a contar de 6-2-71,
Therezinha, Comino de Matos, nú-
mero 408.520, Escriturária, nível 10;
n.° 1.494, -de 25-3-71 - Exonera , a
pedido, a contar de 4-1-71, Lysia
Tsufa, n.° 412.702, Escriturária, nível
8; n.° 1.495, de 25-3-71 -E xonere,
a pedido, a contar de 8-3-71, Léa
Xantor Mamermesz, n.° 495.397, Mé-
dica, nível 21; n.° 1.496, de 25-3-71
- Exonera, a pedido, a contar de 3
de fevereiro de 1971, Dario Birolini,
n.. 420.406, Médico, nível 22; número
1.497, de 25-3-71 - Exonera, e pe-
dido, a contar de 12-8-70, Diana
Francisca Rosas Machado, n.° 421.135.
Escriturária, nível 8.

Determinações de Serviço

SECRETARIA DE SEGUROS
'SOCIAIS

N.° 883, de 25-3-71 - Noméia Hor-
tência Caldas Zagallo, n.° 405.012,
para exercer o - cargo em Comissão de
Assistente-Técnico, símbolo 5-C, na
Assistência Técnico-Administrativas

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO. GRANDE DO NORTE
N.° 2.416, de 18,3-71 - Designa

Francisco Gomes de Menezes, número
229.141, para exercer a função gra-
tificada de Encarregado de Turma
de Administração (C), símbolo 7-E,
com atribuições de Chefe do Ambu-
latório Central: na Coordenação de
Assistência Médica.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO SUL

N.° 5.551, de 16-3-71 - Dispensa
Luiz Carlos Luz de Ribeiro, n.° 103.149,
da função gratificada' de Chefe da
Seção de Seguros (T), símbolo 6-F;
n.° 5.552, de 16-341 - Designa Hei-
tor Araújo de Oliveira, n.° .308.630,
para exercer a função gratificada de
Chefe da Seção de Seguros (T), sím-
bolo 6-F, com atribuições de Cleefe
da Seção de Registro de Acidentes
da Agência em Pôrto Alegre; número
5.576, de 16-3-71 - Dispensa João
Fraga de Oliveira, n.° 412.814, da
função gratificada de Encareegado
de Setor de Errferme eem - L° Turno
do Pii,sto de Assistência áédica ria
Capital (I), símbolo 9-F; n.° 5.53D,
de 16-3-71 - Designe Geraldo Lopes
Burineieter, n.° 412.919, para exercer
a furcão gratificada de Encarregado
de Setor de Enferme gem -•- 1.0 Timm
do Pôsto de Assistência Médica ela
Capital (I), símbolo 9-P; n.° 5 530,
de '17-3-71 - Designa Irineu Zoiner,
n. °260.322, De ra exercer a função
'ratificada de Encerre endo de Turma
de Comnras (I), simbe i o 10-E, com
etribuicões de Chefe da S eção de Re-
eistro e Movimente ção. de Material
Médico-Hosniteler; n.° 5.581. ' de 17
de merco de 1971 - Dispense, ney
Rafael Ferreira Lopes, n.° 408.281 da
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por cento), de que trata a Lei 1.234
de 1950, • fica condicionado à aprova-
ção da presente deeignaçãe pelo Ser-
viço Nacional de rissalização da Me-
dicina e Farmácia, n? 1.840, de 23 de
março da 1971 Da nova redação a
DTS-RSPG 1.691 -73, publicada no
BS-DS 41-71, a miar passa a vigorar
com o seguinte teor: Designa Alfredo
Rosa da Silva, ri ? 877.153, para ope-
rar direta, oarigitneia, e habitualmen-
te com Rais X ou substâncias radio-
ativas, por um período mínimo de 12
(doze) - horas.s ..nr.al: e doilarece que
o pagamento da gratificação adicional
de 40% lquarerna por cento), de que
trata a Lei 1231-56, fira condiciona-
do a aprovar ?so cia presente designa-

INSTITUTO
BRASILEIRO DO CAFÉ

RESOLUÇA0 N° 520
A Diretoria do Instituto Brasilei-

ro do Café, na conformidade da Lei
W 1.779, de 22.12.1952,

àonsiderando que a Portaria, n° 46
de 15.3.71, do Ministério da Agricul-
tura, permite o trânsito do cale be-
neficiado produzido a Leste da Faixa
de Segurança .e que se destina, ex-
clusivamente, à indústria do solúvel
sem a obrigatoriedade de período de,
quarentena no pôrto dó Rio de Ja-
neiro, resolve:

Art. 1°. Revogar a Resolução nú-
mero 504, de 5.10.1970.

Rio de Janeiro, 25 de março de
1971. — Mário Penteado de Faria e
Silva, Presidente.

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA N° SUSEP 17 DE, 12 DE
MARÇO DE 1971

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados SUSEP,
usando da competência delegada pela
Portaria n° 55, de 9 de fevereiro de
1971, do Ministro de Estado da In-
dústria e do Comércio, tendo em vis-
ta o disposto na Resolução n° 7, de
te de fevereiro de 1967, do Conselho
Nacional de Seguros Privados, e o
que consta do processo. SUSEP nú•
mero 13.246-69, resolve:

Aprovar as alterações introduzidas
no Estatuto da Jequitibá Companhia
de Seguros Gerais, com sede na ci-
dade de São Paulo, Estado de Sais
Paulo, dentre as quais a relativa ao
aumento de seu capital social, de
Cr$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta
Mil cruzeiros) para Cr$ 420.000,00
(quatrocentos e vinte mil cruzeiros)
conforme deliberação de seus acionis-
tas em Assembléia Geral Extraordiná.
ria realizada em 2 de junho de 1969
mediante as seguintes condições.

I — suprimir:
a) o parágrafo 2° do art. 50;
h) o art. 34, reordenados os demais

artigos;
II — readaptar a redação do arti-

go 20, cuja referência à alínea "d"
passará a mencionar a alínea "c".

As exigências acima consignadas
deverão ser aprovadas em Assembléia
Geral Extraordinária a realizar-se até
90 (noventa) dias, contados a partir
da publicação desta Portaria. -- Dé-
cio Vieira Veiga.

JEQUITIBA COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

Ata da Terceira Assembléia-Geral Ex-
traordinária da Jequitibá Cia. de
Seguros Gerais. realizada em 2 de
Pinho de 119.3, ás 14,00 horas.
Aos dois dias do mês de junho de

1969, às 14 horas, na Sede da Jequi-

ção pelo Serelço Nacional de Fiscali-
zação da Me:torna e Farmácia . nú-
mero 1.841, de 23 de março de 1971 —
Dá nova redação à DTS-RSPG nú-
mero 1.746-71, publicada no BS-DS
41-71, a qual passa a vigorar com o
seguinte teor: Designa Paulo Man-
z,olli Filho, n9 877.278, para operar di-
reta, obrigatória e habitualmente com
Raios X ou substâncias radioativas.,
por um penedo mínimo de 12 (doze)
horas semanais, e esclarece que o 'pa-
gamento da gratificação adicional de
40% (quarenta por cento), de que tra-
ta a Lei 1.234-0, 'fica condicionado
à aprovação da presente . designação
peio Serviço Naalonal de Fiscaliza do
da ,Medicina, e Fanhácia.

tibá Cia. de Seguros Gerais, à Rua
Conselheiro Crispiniano n9 58, 49 an-
dar, em São Paulo, Estado de São
Paulo, presentes os acionistas que as-
sinaram o livro de presença, repre-
sentando 42.680 (quarenta e duas mil
seiscentas e oitenta) ações ou seja,
85,36% do capital social aprovado -pelo
Governo Federal, foi levada a eleito
a terceira Assembléia-Geral Extraor-
dinária da Sociedade, em primeira
convocação, de acôrdo com o Edital
de Convocação publicado no Diário
Oficial do Estado de São Paulo e no
"Diário Comércio & Indústria", edi-
ção de 22, 23 e 24 de maio de 1969.
Instalada a A.ssembléia, o Diretor-
Presidente da Sociedade, Dr. Orlando
da Costa Meira, declara para constar,
que foi considerada para efeito de
quorum o capital de Ner$ 50.009,00,
visto que o capital atual de 	
Ner$ 350.000,00 aprovado pelas As-
sembléiasGerais Extraordinárias de
23-9-68 e 5-2-69 está pendente de
aprovação pelo Governo Federal. Fei-
to êste esclarecimento, solicita 'que,
na forma estatutária, fôsse escolhido
dentre os presentes, um acionista para
presidir os trabalhos. Por aclamação,
foi escolhido o Sr. Nelson Figueiredo
Saraiva que assumiu a presidência e
convidou os Srs. Plínio Carnier e
Aniançlo Borgatto para secretariarem
os trabalhos, os quais tomaram assen-
to à mesa. Determinou em seguida o
Sr. Presidente a leitura do edital de
convocação da Assembléia divulgado'
pela imprensa na forma da Lei, cujo
teor é o seguinte: "Jequitibá Cia. de
Seguros Gerais — Asseinbléia-Geral
Extraordinária — 1 Convocação —
Pelo presente ficam convocados os se-
nhores acionistas da Jequitibá Com-
panhia de Seguros Gerais, a se reu-
nirem em Assembléia-Geral Extraor-
dinária no dia 2 de junho próximo
futuro, às 14 horas, na sede social à
Rua Conselheiro Crispinianc n9 58 —
49 andar, para deliberarem sôbre o
aumento de capital 'da Sociedade,
com utilização de reservas e correção
monetária de 1969 e conseqüente al-
teração dos Estatutos -- São Paulo,
20 de maio de 1969 — A Diretoria",
após o que, referindo-se aos propósi-
tos da reunião, mandou ler a proposta
da Diretoria e o parecer emitido sti-
bre a mesma, pelo Conselho Fiscal,
que são do seguinte teor: "Proposta
da Diretoria — Senhores Acionistas:
Aproveitando os favores fiscais do
Decreto-lei n9 401 de 30 de dezembro
de 1968, que exonera. do Impôsto de
Renda tôda incorporação de reservas
ao Capital, desde que feita até 30 de
junho de 1969, vimos propor o au-
mento do nosso Capital Social de 	
Ner$ 350.000 00 (trezentos e cinqüen-
ta mil cruzeinis novos) -para NCr$ 	
420.000,00 (quatrocentos e vinte mil
cruzeiros novos) mediante a incor-
poração ao Capital das seguintes re-
servas: 19 ) "Fundo de Bonificação
aos Acionistas", incluída a distribui-
cão aprovada pela Assembléia-Geral
Ordinária de 26-3-69 NCra 47.853.04;
29 ) — Reserva de correção Monetá-

ria de Obrigações Reajustáveis do
Tesouro Nacional" Ner$ 1.729,00; 39)
"Reserva de Bonificações de Ações de
outras Sociedades NCr$ 5.890,00; 49)
— "Reserva de Correção, Monetária
de Imóveis" procedida em 30 de a'oril
de 1969 e devidamente aprovada pela
Diretoria, cuja importância total al-
cançou InCr$ 29.258,62, da qual apro-
veitou-se apenas Ner$ 14.537,96 para
ince-rpm:aça° ao capital, restando um
saldo de N Cr$ 14.720,66 para um fu-
turo e oportuno aumento de capital,
totalizando NCr$ 70.000,00 (setenta
mil cruzeiros novos). Serão assim
distribuídas aos Senhores Acionistas
1 (uma) ação nova para cada 5 (Cin-
co) peeeuídas. Era conseqüência, pro-
pomos seja modificado o artigo 59 dos
Estatutos para a seguinte redação:
"Art. 59 O Capital Social é de....
NCr$ 420.009.00 (quatrocentos e vinte
mil cruzeiros novos), dividido em....
420.000 (quatrocentas e vinte mil)
ações comuns, nominativas do valo:
nominal de N .Cr:3 1,00 (um cruzeiro
nónio) cada uma". Propomos ainda,
face à Resolução n9 30 de 5 de agris-
to de 1968 do Conselho Nacional de
Seguros Privados, tendo o Fundo do
Garantia de Retrocessões passado à
categoria de Reserva Técnica cons-
tituída sob forma especial, seja a alí-
nea "b" do Artigo 32 dos Estatutos
eliminada, passando a alínea "e" para
"b" e as demais retroagindo para

terminar a alínea "e" como "c1", fi-
cando o citado artigo 32 cem a se-
guinte redação: "Art. 32 9 — Os lucros
líquidos que se verificarem no fim de
cada exercício, depoiá de deduzidas as
reservas exigidas pela Legislação de
Seguros; serão aSsim distribuídos: a)
5% para constituição do Fundo de
Garantia da Integridade do Capital
Social; b) o necessário para distri-
buição de dividendos aos, acionistas;
c) 10% como participação à Direto-
ria, rateado 'entre os seus membros
de acôrdo com os vencimentos fixos,
desde que tenham sido distribuídos
dividendos não inferiores a 6% (seis
por cento); (I) do,' excedente será re-
tirado o que a assembléia lixar para
gratificação aos funcionários a crité-
rio da Diretoria, e do restante, 1/5
(um quinto) será levado à- Reserva
Suplementar, destinada' a atender
eventuais prejuízos e amortizar as
verbas do ativo até atingir a 20%
(vinte por cento) do Capitai Social e
4/5 (quatro quintos) serão levados ao
Fundo de Bonificação aos Acionistas
a ser distribuído a critério da Assem-
bléia-Geral". "Parecer do Conselho
Fiscal. O Conselho Fiscal da Jequi-
tibá eia. de Seguros Gerais tomando
conhecimento da proposta da Direto-
ria da Emprês:a, referente ao aumento
do capital de Ner$ 350.000,00 para..
Ner$ 426.000,00 com o aproveitamen-
to do "Fundo . de Bonificação aos
Acionistas" • "Reserva de Correcão Mo-
netária de Obrigações Reajustáveis do
Tesouro Nacional". "Reserva de Boni-
ficacão de Ações de - outras Socieda-
des"' e "Reserva de Correção Mone-
Urja de Imóveis", com a conseqüente
álteração do artigo 59 dos Estatutos,
bem como da exclusão da- alínea b
do artigo 32 dos mesmos Estatutos,
referente ao Fundo de Garantia de
Retrocesslies, por fôrça do disposto na
Resolução n9 30 de 5 de agôsto de
1968 do Conselho Nacional de Segu-
ros Privados, é de parecer que as me-
didas sugeridas estão Justificadas e
as suas aprovações consultam os inte-
rêsees da Sociedade Sã" Paulo. 19 de
maio de 1969 (a) O' Conselho Fiscal"
Concluídas as leituras da Proposta da
Diretoria e do Parecer favorável de
Conselho Fiscal o Sr. Presidente pôs
em discussão a matéria constante da
Proposta •da Diretoria relativa 'ao au-
mento do Capital Social e modifica-
ções nos Estatutos Nenhum acionista
desejando fazer uso da palavra, o
Sr. Presidente pôs em votação a re-
ferida proposta, a qual foi aprovada
nela unanimidade dos presentes, abs-
tendo-se de votar os impedidos DM
Lei,. A vista desse resultado. o Senhor
Presidente declarou aprovado o au-
mento do Capita/ Social de Ner$....
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350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil
cruzeiros novos) para Ner$ 420.000,00
(quatrocentos e vinte mil cruzeiros
novos), bem como alterada os arti-
gos 59 e 32 dos Estatutos da Socie-
dade, cabendo à Diretoria da Com-
panhia tomar as providências decor-
rentes dessa deliberação. A eegoir o
Sr. Presidente franqueou a palavra
aos acionistas que dela quistsaem fa-
zer uso e como nalguém se manifesa
tasse, declarou encerrado os traba-
llso:s, a fim de eine fôsse redigida a
presente ata, que :ida e aprcvada, vai
assinada pelo Sr. Presidente, pelos
Srs. Secretários e por todos os de-
mais presentes. São Paulo, 2 de ju-
nho de 1969. Nelson de Figueiredo
Saraiva, Presidente da Mesa. — PH.
nio Carnier, Seceetário da Mesa. ---
Armando Borgatto, Secretário da
Musa. — p/ Brasil Cia. de Seguros
Gerais. — Antonio Carlos Pacheco e
Silva, Diretor-Presidente. — Orlando
Guaracy Soares, Diretor. -- p/Cia,
Espirito Santo de Seguros. -- Domin-
gos Derário, Diretor-Presidente. —
Claude Armancl, Diretor. — Orlando
da Costa Aleira. -- Gelly João Bren-n
dim. — Pierre Serrigny. — Orlando
Guaracy Soares. — Nelson de riguezl.
redo Saraiva. -- Joaquim A. Borges
Aranha. — Felipe Puglicsi. 	 Admar
Kenan. Claude Guerinon. — Cleto
Araujo da Cunha. — Helio Bitten.
court. — Domingos L-erário. Cópia
fiel e autêntica extraída do livro de
Atas de Asseml:O.éias-Gerais, às fô-
lhas 30, 31, 32 e 33.

• PROJETO NA INTEGRA
DOS NOVOS ESTATUTOS

CAPITULO I

Denominação -- Sede — Objeto
e Duração

Art. 1.0 Fica constituída a socie-
dade anônima "Jequitibá Cia. de Se-
guros Gerais", que se regerá pelos
presentes estatutos e pela . legislação
vigente.

-Art. 2.° A Sociedade tens sede na
capital do Estado de São Paulo, po-
dendo criar agências, sucursais e fi-
liais em todo o território nacional e,
no exterior, mediante autorização , do
goWrno.

Art. 3.° E' seu objeto a exploração
das ceerrçdes de seguros e resseguros
dos ramos elementares, segundo o
conceito das leis e regulamentos vi-
gentes.

Art. 4.0 O prazo de sua duração é
de 90 (noventa) anos, podendo ser
prorrogado por deliberação cia Assem-
bléia Geral, obserVada a legislação em
vigor.

CAPITULO 1I

Capital
Art. 5.° O Capital Social é de Ner$

420.000,00 (quatrocentos e vinte mil
cruzeiros novos), dividido em 420.000
(quatrocentas e vinte mil) ações co-
muns, nominativas, do valor nominal
de NCr$ 1,00 (um cruzeiro nôvo)
cada uma.

§ 1.° Tanto as ações, como os títulos
representativos delas, que poderão
ser múltiplos, serão assinados por
dois diretores.

§ 2.° A conversão e reconversão das
'ações nominativas em ao portador e
vice-versa, se ia á, desde qaa o per-
mita a legislação em vigôr, mediante
pedido por escrito, dirigido à Direto-
ria, correndo as despesas por conta
do acionista solicitante.

Art. 6.° A cada ação corresponde
um voto nas deliberações da Assem-
bléia Geral.

Art. 7.° A transferência de ações
nominativas, depende de assinatura
do têrmo correspondente, lavrado no
livro próprio, de acôrdo com a legis-
lação em vigor.

Art. 8.° Tôda pessoa física ou Jur!.
dica, não impedida por lei, poderá ser
acionista.

Art., 9.0 No caso de aumento do ca-
1 social, terão preferência para

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO
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respectiva subscrição, na proporção
das ações que possuirem, os acionistas
que reunirem os requisitos legais para
o exercício dêsse direito.

'	 CAPÍTULO III

Administração	 •
Art. 10. A Sociedade será adminis-

trada Por uma Diretoria composta
de 4 (quatro) membros a saber: -
a) . um Diretor Presidente; b) - um
Diretor-Superintendente; c) - dois
Diretores, todos eleitos por 4 anos,
permitida a reeleição.

Art. 11. Cada diretor caucionará
50 (cinqüenta) ações próprias ou de
terceiros 'da Sociedade, em garantia

•de,, sua gestão e poderá ser escolhido
entre os acionistas ou não.

12. A Drietoria tem amplos e
ilimitados poderes para exercer a li-
vre e geral administração da Socie-
dade, cabendo-lhes especialmente: a)
- Resolver sôbre a aplicação dos fun-
dos sociais,' contraindo obrigações e
encargos; b) - adquirir e alienar
bens sociais, ainda que imóveis; c) -
caucionar, renunciar, transigir, acor-
dar, tudo dentro das Normas e Con-
dições legais e estatutárias; d) - de-
liberar -sôbre á criação ou extinção
de agências, sucursais ou filiais; c)
- convocar as Assembléias Gerais Or-
dinárias, ou Extraordinárias; f)
conceder aos seus membros licença
até 6 (seis) meses, com ou sem re-
muneração, conforme o motivo; g) -
apresentar o relatório anual s'obre a

• situação da sociedade.
Art. 13. Os documentos relativos

aos atos de atribuição da Diretoria,
que importem em obrigações • para a
Sociedade serão assinados -sempre
pelo Diretor-Superintendente e outro
Diretor ou Procurador credenciado.

Art. 14. A representação da socie-
dade em juízo ou perante a reparti-
ção fiscalizadora de suas operações,
assim como a assinatura de apólices,
caberá a qualquer Diretor ou pro-
curador credenciado.

Art. 15. A diretoria poderá cons-
tituir procuradorès judiciais e extra-
judiciais, criar cargos de gerências e
fazer as respectivas nomeações, de-
vendo constar do mandato ou da no-
meação, os atos e operações que po-
derão praticar. Os .instrumentos das
procurações a que se refere êste ar-
tigo poderão ser assinados apenas
pelo Diretor-Superintendente ou. -seu
substituto legal.	 .

Art. 16. As resoluções da diretoria
serão tomadas por maioria de votos
e constarão de atas lavradas em li-
vro próprio, para o que .se' reunirá
sempre que necessário. `4

Art. 17. Ao Diretor-Presidente com-
pete: a) - Convocar e• presidir as
reuniões da Diretoria; b) - presidir

'os trabalhos preliminares para a ins-
talação das Assembléias Gerais; c) -
substituir o Diretor-Superintedente
nas suas faltas, e impedimentos oca-
sionais sem prejuízo de suas funções.

Art. 18. Ao Diretor-Superinten-
dente compete: a) - Executar, den-
tro de suas atribuições, os presentes
estatutos e as deliberações da Direto-
ria e das Assembléias Gerais; b) -
a gerência de todos os negócios so-
ciais internos da Sociedade e de todo
o seu movimento comercial e econô-
mico; , c) - assinar todos os instru-
mentos de procurações de objeto de
deliberação da Diretoria; d) - subs-
tituir qualquer diretor nas suas au-
sências e faltas, sem prejuízo de suas
funções; e) - nomear funcionários 'e
representantes, fixando-lhes as atri-
buições e remunerações, bem como
demiti-los, ressalvado o disposto no
artigo 15.

Art. 19. Aos dois outros Diretores
compete indistintamente: a) - to-
mar parte nas deliberações de assun-
tos pertinentes à Diretoria e assinar
os respectivos livros e termos; b)

auxiliar o Diretor-Superintendente em
todos os trabalhos de administração.

Art. 20. Além da participação pre-
vista no Artigo 32, letra c) - dêstes
estatutos, a Diretoria perceberá em
conjunto, honorários fixos até o li-
mite de .,20 (vinte) vêzes o maior sa-
lário-mínimo vigente no país, fixados
anualmente pela Assembléia Geral
Ordinária, cabendo à Diretoria distri-
buir entre si a quota de remunera-
ção de acôrdo com as atribuiçõeS" de
cada um fixadas pelos presentes es-
tatutos.

Art. 21. No caso de vaga de- um
cargo de Diretor, os restantes nomea-
rão dentre os acionistas, um substi-
tuto que servirá até a primeira As-
sembléia Geral, a qual caberá deli-
berar sóbre o provimento efetivo do
cargo, até a terminação do mandato
do substituído.

§ 1.° Nos casos de subetituição de
diretores, por falta ou impedimentos
que excedam de 30 (trinta) dias, não
justificadas pela jicenea de que trata
a letra f) do Artigo 12, perceberá o
substituto diárias correspondentes à
trigésima parte da remuneração fixa
mensal do Diretor substituído, da
qual será deduzida a respectiva
portância.

§ 2.° lio Diretor licenciado de adia-
do com o artigo 12.° letra f) se assim
o resolver a Diretoria, abonar-se-á o
vencimento integral, sendo êste leva-
do a conta de despesas gerais.

§ 3.° No caso de impedimento de
qualquer Diretor por motivo de li-
cença, os demais membros da Direto-
ria escolherão um substituto provisó-
rio, entre os acionistas.

§ 4.° A comprovação da investidura
de qualquer Diretor verificar-se-á por
têrmo lavrado no livro próprio, do
qual constará a prestação da caução
de que trata o artigo 11,

CAPÍTULO IV

'Conselho Fiscal
Art. 22. O Conselho Fiscal é com-

posto de três membros efetivos e de
igual número de suplentes, eleitos
anualmente pela Assembléia Geral
Ordinária, entre os acionistas ou não,
com observância das prescrições le-
gais, sendo permitida a reeleiçao.	 •

Art. 23. Os membros suplentes se-
rão chamados a substituir os efeti-
vos ausentes ou impedidos, na ordem
em .que forem eleitos.

Art. 24. A remuneração dos mem-
bros do Conselho Fiscal em exercício,
será fixada anualmente pela Assem-
bléia Geral Ordinária que os eleger.

Art. 25. As atas das suas reuniões
e pareceres serão lavradas em livro
próprio.

CAPÍTULO V

ciedade ou seu substituto legal ou es-
tatutário, desde que estejam presen-
tes acionistas em número suficiente
para a sua realização, de acôrdo com
a lei e o fim a que se destinar.

Art. 29. Verificado pelo Diretor
que instalar a Assembléia, o número
legal para a sua realização, será a
mesma convocada a eleger Um presi-
dente dos trabalhos, o qual, uma vez
eleito, convidará dois acionistas para
secretariá-la.

Art. 30. A Assembléia assim insta-
lada é o órgão soberano e supremo
da Sociedade.

CAPÍTULO VI

Exercício Social
Art. 31. No fim de cada exercício

social, que compreende o período de
1 de janeiro a 31 de dezembro, pro-
ceder-se-á ao balanço para verifica-
ção dos lucros e perdas.

Art. 32. Os lucros líquidos que se
verificarem no fim de cada exercício,
depois de deduzidas as reservas exi-
gidas pela Legislação de Seguros, se-
rão assim distribuídos: a) - 5%
para constituição do Fundo de Ga-
rantia de Integridade do Capital So-
cial; b) - o necessário para distri-
buição de dividendos aos acionistas;
c) - 10% como participação à Dire-
toria, rateado entre os seus membros
de acôrdo com os seus vencimentos
fixos, desde que tenham sido distri-
buídos dividendos não inferiores a ..
6% (seis por cento); d) - do exce-
dente será retirado o que a Assem-
bléia fixar para gratificação. aos fun-
cionários, a critério da Diretoria, e
do restante, 1/5 (um quinto) será le-
vado à Reserva Suplementar, desti-
nada a atender eventuais prejuízos\e
amortizar as verbas do ativo até atin-
gir a 20% (vinte por cento) de Ca-
pital Social e 4/5 (quatro quintos)
serão levados ao Fundo de Bonifica-
ção aos Acionistas a ser distribuído 'a
critério da Assembléia Geral.

Art. 33. Reverterão a favor da 'So-
ciedade e serão levados a' conta de
lucros e perdas os dividendos prescri-
tos na forma da lei os quais em ne-
nhuma hipótese vencerão juros.

CAPÍTULO VII

nária - Convocação. - Pelo presen-
te ficam convocados os senhores acio-
nistas desta Companhia a se reunirem "/'
em Assembléia-Geral Extraordinária,
em sua sede social, à Rua Conselhei-

Disposições Transitórias
Art. 34. As ações, enquanto não

forem totalmente integralizadas, só
poderão ser nominativas.

salário-mínimo servirá de base para a
fixação dos vencimentos ali referidos.

A exigência acima consignada deve..
rá ser aprovada na primeira Assem-
bléia-Geral Extraordinária que a So-
ciedade realizar. - Décio Vieira veiga.

"BRASIL" COMPANHIACOMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

C.G.C. 119 61.573.796

Assembléia Geral
Art. 26. A Assembléia Geral reu-

nir-se-á ordinàriamente, nos três (3)
meses após o término do exercício so-
cial, e, extraordineriamente, sempre
que o exigirem os interêsses sociais,
observadas as prescrições e exigências
legais.

§ 1.° Os procuradores de acionistas
só poderão tomar parte nas assem-
bléias se entregarem os documentos
comprobatórios de sua qualidade, até
24 (vinte e quatro) horas, antes da
data mareada para sua realização.

§ 2.° Convocada a Assembléia Ge-
ral, ficam suspensas as transferências
de ações, dilatando-se automàtica-
mente esta suspensão, nos casos cie
prorrogação ou de nova convocação e
Isso até que a Assembléia seja reali-
zada ou fique sem efeito a convoca-
ção.

'Art. 27. Entre o dia da primeira
publicação do anúncio de convocação
e o da realização da Assembléia Ge-
ral, feitos de acôrdo e nos têrmos das
prescrições legais, deverá mediar o
prazo mínimo fixado pela lei que vi-
gorar no dia da convocação.

Art. 28. As Assembléias Gerais se-
rão instaladas, pelo presidente da S0-

Art. 35. O primeiro exercício so.
dal será O comprendido entre a data
do início das suas operações e o dia
31 de dezembro do mesmo ano.

Art. 36. A primeira diretoria eleita
no seu ato de constituição terá o seu'
mandato vigorando até a primeira
assembléia geral ordinária que a so-
ciedade realizar para aprovação das
contas do exercício referido no arti-
go 35.

Jequitibá - Companhia de Segu-
ros Gerais - O Diretor Superinten-
dente.
(N.° 12.660 - 24.3.71 - Cr$ 370,00)
PORTARIA SUSEP N9 18, DE 16 DE

MARÇO DE 1971
O Superintendente da Superinten-

dência de Seguros Privados - SUSEP,
usando da competência delegada pela
Portaria n9 55, de 9 de fevereiro de
1971, do Ministro de Estado da In-
dústria e do Comércio, tendo em vista
o disposto na Resolução n9 '7, de 16 de
fevereiro de 1967, do Conselho Nacio-
nal de Seguros Privados, e o que cons-
ta do processo SUSEP-26.446-70, re-
solve:

rente à reforma a ser introduzida no

teor é o seguinte: "Senhores acionis-

ciedade, refletida na ampliação da
rede de Sucursais da Emprésa, no
Território Nacional. somada ao cres-
cimento vegetativo das atividades ope.
racionais, recomenda uma reforma no'
Estatuto Social da Comnanhia, a fins
de adequá-lo às 'conveniências e inte-
rêsses atilais da Emprêsa. Cakada
nesse quadro, a Diretoria vem de pro--

ficações: 1) Criação de 6 (seis) novos
Aprovar as alterações introduzidas

no Estatuto da Brasil - Companhia
de Seguros Gerais, com sede na cida-
de de São Paulo, Estado de São Pau-
lo, conforme deliberação de seus acio-
nistas em Assembléia-Geral Extraor-
dinária realizada em 20 de novembro
de 1970, devendo a Sociedade especifi-
car, no § 19 do artigo 9 9, a região cujo

Sede: São Paulo - Rua Conselheiro
Crispiniano, 58

Ata da Assembléia-Geral Extraordiná-
ria da "Brasil" Companhia de Se-
guros Gerais, realizada ent 20 de '
no.yembro de 1970
Aos vinte dia,s do mês de novem-

bro de mil novecentos e setenta, às
16 horas, na Sede Social da "Brasil"
Companhia de Seguros Gerais, à Rua.
Consellseiro Crispiniano número 58 -
119 andar, presentes os acionistas que
assinaram o livro de presença„corres-
pondentes a uma percentagem de ...
90,24% eia totalid'a.de da Capital So-
cial aprovado e especialmente convo-
cados pelos jornais "Diário Oficiai" •
do Estado de São Paulo, e "Diário cio
Comércio e Indústria de &V Paulo",
conforme publicações feites nos dias
11, 12 e 13 do corrente, realizou-sesits
Assembléia-Geral Extraordinária dos
acionistaá da Sociedacie. A reunião
foi iniciada com a pala.vra do Pres-
dente da. Dieetoria, Peof. A. C. Pa.
checo e Silva, através da qual solici-
tou que, na forma dos estatutos, fôsse
indicado um dos acionistas presentes
para presidir os trabalhos, de vez que
havia "quorum" legai e estatutário
para a realização da Assembléia. Por
unanimidade dos presentes, foi
cado para a presidência dos trabalhos
o Senhor Franc'sco Itigonelli, que
cialmente convidou para assutnir a
secretaria o Doutor Admar Kena:n, o
qual, por determinação cio Senhor
Presidente, passou a ier o edital de
convocação, cujo teor é o seguinte:
"Brasil" Companhia de Seguros Ge-
rais - Assembléia-Geral Extraordi-

ro Crisoiniano número 53 - 49 andar,
às 16 horas do dia 20 de novembro
corrente. a fim de denberarem sebre
a seguinte Ordem do Dia: a) Refor-
ma dos Estatutos , da Sociedaite; b)
Eleição de Diretores para os novos
cargos a serem criados em decorrên-
cia da eventual aprovação do item
acima; c) ratificação dos mandatos
dos atuais Dretores e designação para
cargos eventualmente criados nela As-
sembléia; d) assuntos de interêsse
geral. São Paulo, 10 de novembro
de 1970. - (aa.) Prof. A, C.- Pache.
co e Shlva, Diretor-Presidente. - Dou-
tor P. Serrigny, Diretor-Superinten-
dente, Dr. C. Guerinon', Diretor e
Sr. O. G. Soares, Diretor. Da mes-
ma forma, o Senhor Secretário ifièz
leitura da proposta da Diretoria, refe-

estatuto social da Companhia, cujo

tas: A expansão dos negócios da 8o- '

por notadamente as seemintes modi-

cargos de Diretores sem denomina.
çáo expressa, com mandato de 1
(hum) ano; 2) Teansformacão dos 2
(dois) cargos de Diretor atualmente
sem denominação nos cargos de Di.
retor de Oneraeões e Diretor Admi-
nistrativo; 3) Modi ficaeão do critério
previsto para remunerarão dos Di-
retores com denomion0o expressa,
adotando-se como referência a

•
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outro Diretor ou procurador. II— Pr esidente e pelo Diretor emoossado.

Conselho I iscai deverá miam se peio
menos uma t ez de tres em teta rne:>cs.

2.9 O parecer que lhes incumbe
dar sobre os ditarmos geris ele serie
operações, contas de lados e psecias e
relatórios a( tais operaeões, deverá ser

Presa-rir . aos teabalnos prelanaimes enaegue a Diretoria dentro de 8 (oito)
para a instalaria° das Assernblaas Ge- dias contados na nata em que lhes
raies. Art. 12 .—Ao Diretoe-at)erin- eosem presentes, e os demais, sobre
tenaente compete . a) Representar a outios assuntos que expontaneamente
Sociedade em juízo ou ima asle e, cielioerarem ou sejam solizMados a
em. geral, em todas as suas relações manifestar, dentro ao prazo 3 Gres)
com terceiros, sem prejuízo do dis-a lias, contados na data da respectiva
posto no 3, -; G. 10; b) EX2CU lar ireunião. — § 3.9 As atas de suas
dentro de suas atribuições, os' reuniões e pareceres serão sempre lan-
presentes estatutos e as dehoeraçoes
da Diretoria e das Assembléias Ge-
raia; c) Assinar todos os instrumentos
de procurameo objetoobjetode delloeração
dá Diretoria; (I) A Gerancia de todos
os negecios da Sociedade e de todos os
seus movimentos comercial e econemi-
co; e) Substituir o Direeer-PreeMen-
te nas suas faltas e impedimentos, sim
prejuizo de suas funçaes. — Are. 13. aios por ano, no conjunto, tomando-se

por ease o salário-mínimo mensal vi-
gente na Capital do Estado de Sare
Paulo. — § 2.9 O Conselho se reuni-
rá sempre que a Diretoria o convocar
para opinar sõbee assuntos que por
ela lhe forem submetidos. — Capí-
tulo V — Assembléia Geral — Artigo
21. A Assemoléia, Geral Qedinaria
reunir-se-á -anua:.mente até O dia 31
de . março sabre a Presidência do acio-
nista que fõr por ela indicado. —
Parágrafo único. O Presidente da
Assembléia convidara dois dos acionie-
tas.presentes para secretários da me-
sa, aistribuindo. os trabalhos entra
ales. — Art. 22. As Assembléias de-
rais Extraordinárias se reunirão tõdas
as vêzes que forem legal e regular-

ia Diretoria através de a.a. lav.ada em mente convccadas, constituindo-se a
livro propilo. — Parágrafo único. Os mesa pala forma prescrita no artigo
Diretores sem denominação expressa anterior. — Parágrafo único. Em
substituir-se-ao rociprcea,mente em caso de ausancia . do Diretos-Presidente
suas Saltas ou impectimentas, sem pre'. às rainhas da Diretoria e das As-
juizo cie suas funções mediante adi- sembléias Gerais serão ; respectivarnen-
caçar) da Diretoria através de ata la- te presididas e instaladas pelo Diretor
vrada em livro próprio. — Ait. 15. presente oca.sião e respeitada a
Salvo disposto no parágrafo único do ordem. em que se acham citados nes-
artigo 13, no caso de vaga de cargo tes Estatutos. -- Art. 23. Entre o
ele Diretor, os restantes nommeão dia da primeira publicação do anim-
dentre os acionisas um substituto que cio de convocaçao e o da realização da,
servirá até a primeira Assembléia Ge_ Assembléia Geral, feitas de aeõrdo
ral, à qual caberá deliberar sôbre pio_ com lei, mediará o prazo de 8 (oito)
va-inata efetivo do cargo ate a temi- dias no mínimo, para a primeira coa-
nação do mandato ao suestituido. _. vacação e 5 (cinco) dias para as comi-
Parágrafo único. No caso de impedi- "caÇões posteriores. — Parágrafo uni-
Mento de qualquer Diretor por motivo co. Ressalvadas as exceções previstas
de licença, os demais membr os da Dl- Pela lei, a Assembléia Geral instala-se
retoria escolherão um substituto em primeira convocação, com a presen-
visório entie si ou entre os acionistas. ça, de acionistas que representam no
-- Art. 16. A comprovação da investi- irmano um quarto do Capital Social
dura de qualquer cargo, efetivo ou com direito a voto e nas demais con-
provisório verificar-se sa por tamo la- vocações com qualquer número. Art. 24.
arado no livro próprio, do qual consta- Uma vez convocaria a Assembléia Ge-
ra a prestação da caução de que tia- ral d ficam suspensas as transfe-

as de ações até que seja realleada
a Assembteia ou fique sem efeito a
convocasião. Art. 25. As deliberações
das Aesembielas serão tomadas por
meioria absoluta de votos. Parágrafo
unico. A cada ação corresponde um
voto.Art. 26. Verificando-se o caso
de existência cie ações objeto de co-
munhão o exercício dos direitos a

ma prevista pela atual leeislação fis-
cal; 4) Alterai lo na forma de rema-
tentação da Sociedade; 5) fixacão de
competenc i a de cada Diretor, com ou
sem denominação expressa. Em anexo
seeue o projeto do estatuto social da

nominação especial, que deverão ser de empate nas votações da Diretoria,
preenchidas em cada eleição. § 39 — prevalecerá o voto do Diretor aupe-
Os seus merabeos serão acionistas ou rintendente ou cio seu suostituto esta-
ao, da Sociedade. Ari 89 — Como tuteai°. Art. 11 — Ao leirevor-Pre-

garantia de sua gestão, cada Diretor, sidente compete: ca Convocar e pre-
mias de entrar no exemielo do car- sidir as reuniões da Diretoria; b)

lanprêsa, com todas as alteraçoes pro- go, dará em caução 50 (cinqüenta)
postas. Tendo em viscta que vários ações da Sociedade, próprias ou de
dos artigos do atual Fetatuto são terceiros, ceução que só será levanta-
cançados pela alteração ora proposta da depois de aprovadas as suas con-
sugerimos a aprovação do novo Esta- tas pela Assembléia-Geral. Art. 9v —
tuto, em seu todo, de modo a evitas A remuneração fixa mensal de cada
dificuldades práticas.. Sem outro mo- Diretor com denominação expressa
tieo, valemo-nos do ensêjo para rei- terá por base o valor rráximo permi-
terar a V. Sas. nossos protestos de tido pela legislação fiscal e deduzivel
alta estima e elevada consideração. do seu lucro operacional, obedecendo
— são Paulo, 9 de novembro de .1970. as seguintes proporções: ao Diretor-
.-- (aa.) Prof. A. C. Pacheco e Silva, Superintendente, o valor máximo por
Diretor-Presidente. — Dr. P. Ser- beneficiário; ao Diretor - Presidente,
rigny, Diretor Superintendente. e_ 1/3 (um terço); aos Diretores de Ope-
Dr. Claude.Guérinon, Diretor. — Se. rações e Administrativo, 2/3 (dois
nhor Orlando Guaracy Soares, Dires terços) cada uni. § 1 9 — Os Direto-
ater". A seguir, o Senhor Presidente, res sem denominação especial perce-
s/mós passar às mãos dos presentes ca- berão, mensalmente e conjuntamente,
pia do projeto de estatuto, referido honorários correspondentes até 30
na proposta acima, determinou a lei- (trinta) salários mínimos legais, pro-
tura do Parecer favorável à proposta porção que fôr fixada, anualmente,
emitido pelo Conselho Fiscal, cujo Pela Diretoria. § 29 — Durante o
teor é O que se segue: "Os membros período de seus mandatos; os Dire-
efetivos do Conselho Fiscal da "Era. tores sem denominação especial, liga-
sil" C	 ndempanhia de Seguros Gerais, dos por vinculo empresao Socie-
tendo examinado a pronoeta da Dire_ dada, gozarão de licença dos cargos

rasaria da Emprêsa datada de 9 do cor- que até então ocupavam. Art. :II —
mrente, são de opinião que a mesma é A Diretoria tê amplos e ilimitados

do interêsse e conveniência da Com- podêres para exercer a livre e geral
panhia, pelo que a recomendam à administração da Sociedade, cabendo-
aprovação da Assembléia-Geral. — São lhe especialmente: a) resolver &eine
Paulo, 12 de novembro" de 1970. — aplicação dos fundos soaiaia, con-
(aa.) Dr. Orlando da Costa Meíra. traindo obrigações e encargos; b) ad-
— Dr. Domingos Lerário e Sr. Or- quirir bens sociais, ainda que imó-
Iando de Souza Rodrigues. Após essas veis; c) caucionar, renunciar, transa-
leituras, o Senhor Presidente colocou gir, acordar, tudo dentro das normas
em discusss o o primeiro item da Or- e condições legais; d) deliberar sabre
dem do Dia, que se relaciona com a a criação ou extinção de filiais, su-
reforma dos Estatutos da Sociedade. dirsais e agências da Sociedade no
Usam% da palavra, o Senhor Carlos pais; e) convocar as Assembléias-
M. Dourado propôs fiasse amrovado o Gerais Ordinárias e Extraordinárias;
novo Estatuto da Companhia, com as f) conceder aos seus membros licen-
modificações propostas, o qual passa- ça até 6 (seis) meses, com ou sem
ria a ter a seguinte rodarão: "Era- remuneração conforme O motivo; g)
sil" Companhia de Seguros Gerais — apresentar à Assembléia-Geral Ordi-

çacios em livro especial. — Art. 20.
Pecara ser criado um Conselho 'Con-
sultivo, mediante resolução da Direto-
ria, cabendo à mesma nomear e des- ,
raiar a qualquer tempo, os seus mem-
bros, que serão em número de 6 (seis),
no máximo. — § 1.9 A remuneração
será fixada pela Diretoria, imo poden-
do exceder de duzentos salarios-mini-

Aos Diretores de Operações e Adini-
nistrativo compete a prática dos atos
necessários ao regular funcionamento
da S ociedade, os quais serão estipula-
dos pela Diretoria através de ata la-
vrala em livro própria. — Parágrafo
único. Os Diretores de Operações e
Administrativo serão substituidos em
suas faltas ou impedimentos pelo Di-
retorSuperintendente, sem prejuízo
de suas funçõee . e isoladamente; um
nel	 mes, por inaação na Diretoria. :mos-
tituirá o Diretor-Superintendente nas
suas faltas, impedimentos de qualquer
natureza ou vacância do cargo. — Ar-
Ligo 14. Aos Diretores sem denomina-
çao especial compete a pratica dos
ates que lhes forem determinados pe-

Estatuto _Social — Capítulo I — De- nária o relatório anual sôbre a situa-
nonzinaçao, Sele. °Meto e Duração. ção da Sociedade. § 1 9 — A Direto-
Art. 19 — A "Brasi l" Companhia de ria poderá constituir procuradores ju-
Seguros Gerais, autorizada a fundo- elidais e extrajudiciais, criar cargos
nar pelo Decreto número 5.377, de 26 de gerência, fazer ,as respectivas no-
de novembro de 1904, reger-se-á ralos meações, devendo .constar do instru-
presentes Estaantos e pela legislação mento do mandato ou da nomeação,
vigente.. Art. 29 — A Socedade tem os atos e operações que os represen-
Seda na Cidade de São Paulo, tentes poderão Praticar. § 2 9 — A
podendo criar agências. sucursais e representação da Sociedade será exer-
filiais em qualquer localidade do Brae cida do seguinte modo: I — Os atos
sil ou do Exterior, mediante autori- relativos à compra e venda de imóveis
meta) do Govêrno. Art. 3 9 — E' seu ou a constitu i ção dg hipoteca ou ou-
objeto a exploracão das operações de tros gravames sare os bens desta
seguros dos ramos elementares e vida, natureza serão praticados pelo Dire-
como definiria na legislação em vi- tor Superintendente ou seu substituto
gor. Art. 49 — O prazo de sua du-
ração é de 90 (noventa) anos, a con-
tar da data da vigência do Decreto
de autorização de seu funcionamento,
prorrogável por del iberação da As-
sembléia-Geral, medi ante aprovação
do Govêrno. Capítulo II — Capital
— Art. 59 — O Capital Social é de
Cr$ 6.000.000,00 (seis milhões de cru-
zeiros) , dividido em 6.000.000 (seis
Milhões) de ações comuns, nominati-
vas, do valor nominal de Cr$ 1,00
(hum cruzeiro) cada uma. Art. 60
— No caso de aumento de capital so-
alai, terão preferência para a respec-
tiva subscrição, na proporção das
ações que possuírem, os acionistas
que reunirem os requisitos exigidos por
lei para aquisicão de ações Capítulo
zir — Art. '79 — A Seciedade será
administrada por uma Diretoria com-
posta dos seemintes membros: 1 (um)
Diretor-Presid ente, 1 (um) Diretor-
Superintendente (um) Diretor de
Operações, 1 (um) Diretor Adminis-
trativo e Diretores sem denominação
esnecial, em número de até 6 (seis),
eleitos nela Assembléia-Geral, sendo
permitida a reeleicao. § 1 9 — Os Di-
retores com denominação expressa
serão eleitos pelo prazo de 4 (quatro)
anos, enquanto que os Diretores sem
denomi narão esnecial o serão por 1
(hum) ano. e 29 — Comp eti rá à As-
serribléigaeama / aelib eear sabre o nú.
mero de cargos de Diretores sem de-

o

observancia das prescrições
sendo permitida a reeleição. — ia elas referentes caberá e quem os con-
Os seus membros serão acionistas cudnalonnin.forsredseesnigi, jiteactreemjupnatroa àfigusroacri,xicoa:
nã o e serão domiciliados na mesma lo- -
ealiciade onde a Secieraide tem doeu- SLfican" sunpeaso o exercida dês-! se dre.itc enquanto 'são lo feita acaio. — § 2.9 A remuineraçáo dos des:gnação. Art. 27. Os a-M,nistasmembros do Conselho sFiscal será lixa- p.orierão fazer-se represe arar nas rel.-ea anualmente pela Assemblda Geral niões ci as Assembléias Gerais porOrdinária que os eleger. — § 3 9 'Não_ mandatários ceie seiam eeine aaa,s bra-•podem ser eleitos para o	 Eis

sii .eiros e não Pertenrarn a órgão da,at , as empregadas da Companhia, os
parentes cios ahretores até o 1." grau e
as pessoas inibidas por Lei — Art. 18.
Os suplentes substitunão os meneareis
efetecos do Censelho Fiseaa
de vetação, e. eo caso de ter 1-lavicio
igualdade desta, o desempate será su-
cessivamente pela posse .le n)a: r
mero de ações, e ainda no caso de so-
brevir etimete, cabere ao naa ides°
salvo no case de membro Jatem	 Lucros. Art, 29. Os lecros liquide
to	 naseria dissidente •l.; subs- cem se verificarem anualmente, de-
tituição calar = então ao re mect.vo se- pois de deduzidas EIS reservas exigida
alente. — . ext. la. Aos m imbros de- pela legislaclio de s egeros s,ee§o
tivos do Colada_ Fiscal, inctimae e ! a'm distribuídos: a) 5% para a cons-
que i hee est,é determinado nee-as Es- I taulsão do Funeo de earva
tatutos e nas leis vigentes -- § 1.9 O destinado a garantir a integridade de

estatutário, sempre em conjunto com ta O artigo 8.9 e será aseinad.	 reno pelo

Caberá a qualquer dos diretores ou 	 _.Capitulo IV — Conselho
a procurador constituído a represen- Art. l7. O Conselho Fiscal é compos-
tação da Sociedade perante as repar- to de três membros efetivos e de igual
tições públicas federais, estaduais, número de suplentes eleitos anual-
respectivas autarquias, sociedades de mente pela Assembléia Geral Ordina-
economia mista e notadamente pe- ria, entre 	 acionistas ou não, cem a
sante os órgãos integrantes do Siste-
ma Nacional de Seguros Privados, bem
como a representação em Juízo e na
emissão de apólices de seguros e nos
atos correlates. III — Todos os de-
mais atos, que importem ou não em
obrigações para a Sociedade, serão
medi cados por um Diretor com de-
nominar§o expressa, em conjunto com
nutro Diretor ou procurador consti-
tuído. § 39 — Todos os atos acima
eoderão ser praticados, isoladamente,
por procela:ler, desde que, constituí-
do mandat e rio da Sociedade através
de Diretores com podares e compe-
Vania estatutários rara a prati ca do
ato. § 49 -- As resoluções do Dire-
teria serão tornadas por maioria de
votos e constarão da ata lavrada no
livro prifinrio. para o que se' reunirá
ordinariamente uma vez em cada mês
e extraordinàriamente sempre que
necessário. § 50 — Nenhuma reso-
lu rao da Diretdia terá validade se
não constei' com a anrova eão de, pelo
meens . 2 votos de Diretores com de-
nominacão expressa. § 69 — Em caso

eciministracão ou do Censelho 'Fis-
cal. Art. 28. Para que a:asam com-
parecer às Asssembléiat Gerais, acs
representantee legais e aos procurado-
res constituídos é obriga -óra) a entra-

respeativos docementos com-
probatório ' elevai emente autentica-
dos, na sede da Sociedade até a vés-
pera 'das reuniões. Capítulo VI —
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"g) 20% (vinte por cento) para
gratificação da Diretoria dividido em
partes iguais entre os Diretores, qual-
quer que seja o número dos mesmos,
não lhes cabendo essa gratificação
caso não seja distribuído aos acionis-
tas o dividendo mínimo de 6% ao ano,
levando-se ainda em conta o disposto
no artigo 87 do Decreto-lei n9 73; de
21-11-66".

a) as tabelas de preços unitários
ou globais para adjudicação dos ser-
viços ou obras a cargo do DIWS;

b) os regimes de adjudicação de
serviços ou obras e suas formas de
execução;

c) as minutas — padrão de con-
tratos para adjudicação de serviços
ou obras a terceiros e para aquisição
de materiais e equipamentos;

Stapital; b) o necessário para a dl
tribuição de dividendos aos acioni
tas, por deliberação C.a Assambléi
Geral, mediante proposta da Dirot
ia ,ouvido o Conselho Fiscal; c) 10
(dez por cento) pára os Diretores co
denominação expressa, rateadosproporção pos vencimentos fixas
cada um, não havendo porém, parte
centagem alguma sempre que n
haja distribuição .de dividendos
acionista, pelo menos de 6% (seis p
cento), ao ano; d) 5% (cinco p
cento) para reserva de previdênci
destinada a suprir poSsiveis deficiê
cias das reservas eXigiclas pela 1
gislação de seguros, até o máximo d
Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros
quando cessará a obrigação dessa r
serva; e) do excedente será retiracl
O que fixar a Assembléia-Geral pargratificação aos funcionários, a cr
tério da Diretoria; e do restante, 1/
(um quinto) .será levado a reservsuplementar, destinada a atend
eventuais prejuízos a amortizar ver
bas do ativo até atingir 20% (vint
por cento) do capital e 4/5 (quatr
quintos) serão levados ao Fundo d
bonificações aos Acionistas, a ser dis
tribuído a critério da Assembléia
Geral. § 1.9 Quando na distribuiçã
do 'estante a que se refere a alíne
"e" do art. 29.9 se constatar que
fração de 1/5 (um quinto) destinad
à Reserve. Suplementar faz excede
os 20% (vinte por cento) do capital
que tal reserva está limitada, o exce
dente será revertido ao Fundo de Bo
nificação aos Acionistas. § 2.9 Rever
terão a favor da Sociedade e serão le
rados à conta de Lucros e Perdas o
dividendos prescritos na forma da lei
Capitulo VII — Art. 3.9 Disposiçõe
Gerais — O exercício financeiro d
S-ciedatie Compreende o período d
1.9 de janeiro a 31 de dezembro"
Submetida a discussão a proposta
como ninguém quisesse fazer uso d
palavra o Sr. Presidente pôs adi vo
tacão, tendo a mesma sido aprovada
pela unanimidade doa presentes, pas-
sando a Sociedade, doravante, a ser
regida pelo Estatuto acima transcrita
Prosseguindo, o Sr.. Presidente pas..
sou para o segundo item do terná-
rio que trata da eleição de Diretores
para os novos cargos, esclarecendo
que cabe ao plenário elegê-los em
número de até seis, cabendo ainda
fixar-lhes o período do mandato de-
cidindo da conveniência -de restrin-
gi-lo até a próxima Assembléia-Geral
Ordinária, a fim de tornar coinci-
dentes todos os mandatos. Usando da
palavra e dizendo-se intérprete do
pensamento dos Acionistas presentes,
o Cr. Claude Guérinon propôs Misse
O mandato dos Diretores a serem
eleitos restringido até a próxima As-
sembléia-Geral Ordinária e, conside-
rando a facultatividade estatutária de
eleger em número- de até 8 (seis) Di-
retores sem denominação especial,
sugeriu os seguintes nomes para os
mencionados cargos em número de
cinco: Dr. Joaquim Antônio Borges
Aranha, brasileiro, casado advogado,
residente nesta Capital à Rua Enge-
nheiro Bianor n•9 112, O.A.B. Cart.
n.9 16.736, C.I.C. número 	
0052241748. Claude Gabriel Leon Ar-
mand, francês, casado, securitário,
residente nesta Capital à Rua Pai-
xoto Gomide n.9 1210 apt.9 16, Cart.
Modêlo 19 4.152.498, C.I.C. número
001124708„ Cleto, Araújo da Cunha,
brasileiro, casado,	 securítário, resi-
dente à Estrada das Ubalas n.9 182
en, Recife (Pernambuco), R.G.
04472 (Recife) C. I. C. 021.797414,
Dr. Virgílio Carlos de Oliveira Ra.
mos, brasileiro, casado, advogado, re-
sidente nesta Capital à Rua 38 nu-
mero 178 (interlagos), R G 	

▪ 1.816.218, C.I.C. 007709738, Dálvares
Barros cie Mattos. brasileiro, casado,
securitário, residente nesta Capital à
rua São Samuel n.9 193, R.G 	
1.620.186, C.I.C. 004005138,. Aprova-
da por unanimidade a proposta, o Sr.
Presidente proclamou eleitos para cin-
co dos cargos de Diretores sem dano-
minação especial, os nomes acima
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mencionados com a qualificação de-
vida, cujos mandatos se extenderão
até a próxima Assembléia-Geral Or-
dinária. Ao tratar do terceiro item da
ordem do dia, o Sr. Presidente escla-
receu que, por fôrça da alteração es-
tatutária aprovada neste. Assembléia,
os dois cargos de Diretores atualmen-
te ocupados Pelos Srs. Dr. Claude
Guérinon e Sr. Orlando Guaracy
Soares, eleitos pela Assembléia-Geral
Ordinária de 30 de março de 1970 e
26 março de 1969, respectivamente,
cujos mandatos se extendem até as
Assembléias-Gerais Ordinia,s de mar-
ço de 1974 e março de 1973, passaram
a denominar-se de acôrdo com a pro-
posta da Diretoria e o art. 7•9 do Es-
tattito Social hoje aprovado, Diretor
de Operações e Diretor Administra-
tivo. De conformidade com a propos-
ta do Dr. Pierre Serrigny, aprovada
pela unanimidade dos presentes o Sr.
Claude Geurinon foi designado e elei-
to para ocupar o cargo de Diretor de
Operações co Sr. Orlando Guaracy
Soares para o cargo de Diretor Ad-
ministrativo, sendo os seus atuais
mandatos sido ratificados pela As-
sembléia, Usando a seguir da palavra,
o Presidente da Sociedade, Prof, Pa-
checo e Silva se congratula com os
novos Diretores eleitos, de quem a So-
ciedade muito espera, respondendo em
agradecimento o Sr. Claude Gabriel
Leon Armand. Não havendo outros
assuntos a tratar o senhor Presidente
mandou lavrar a presente ata que
em seguida é lida, aprovada e assina-
da pelas membros da mesa e acionis-
tas presentes, encerrando-se a sessão
com os agradecimentos do Sr. Pre-
sidente pelo comparecimento e cola-
boração dos senhores acionistas.

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

PORTARIA N9 58, DE 23 DE
'MARÇO DE 1971

„O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n9 4.118, de 27 de agôsto de 1962
e pelo Decreto n0 51.726, de 19 de fe-

d) as minutas — padrão de convê-
nios com os Estados, Municípios e
entidades pilblices ou privadas, para
a realização de serviços au obras de
saneamento geral e básico;

e) o valor de indenizações superio-
res a 50 vêzes o maior salário mínimo
mensal vigente no pais, para liquida-
ção de desapropriações necessórias à
execução dos serviços ou obras;

I) a aquisição de imóveis necessá-
rios ao património do DNOS;

g) a locação de bens e a alienação
dá imóveis que se tornarem desneces-
sários ao património do DNOS

h) doações ao DNOS com ou sem
encargos;

1) o 'projeto de Regimento Interno
do Conselho e suas modificações.

II — 'opinar &Obre:
a) -o plano, o orçamento e o pro-

grama de trabalho do DNOS;
b) os balanços e a prestação de

contas anuais do Diretor-Geral;
c) o relatório anual das atividades

dos órgãos executivos;
ri) as operações de crédito e de fi-

nanciamento dos Serviços ou obras &o
DNOS;	 • •

e) os anteprojetos de leis relacio-
nados com as atribuições e atividades.
do .DNOS;	 -

I) as propostas de regulamentação
da legislação atinente ao DNOS;

g) o Regimento do DNOS;
h) as consultas do Diretor-Gera/

sare mtíteria de competência d ste;
i) projetos e providências para alte-

ração e aperfeiçoamento dos traba-
lhos a cargo do DNOS;

III	 Aprovar:
a) diretrizes e normas para attiaçâo

do DIVOS;
b) diretrizes gerais para elaboração

dos Planos anuais e plurianuais de
trabalhos;

c) normas e especificações gerais,
estabelecidas Pelo Departamento, para
a elaboração de projetos, a realização
de obras e a operação e conservação
de serviços de sua competência, tais
como: abastecimento de água, esgota-
mento sanitário e pluvial, combate à
popluição das águas, beneficiamento
e recuperação de áreas através do
contrôle da erosão, da irrigação e da
proteção contra sécas e inundações;

d) contratos e convênios para rea-
lização de serviços ou obras e para
aquisição _de materiais e equipamen-
tos;

e) medidas que visem a incentivar
a criação e o desenvolvimento de ór-
gãos e4tadua1s e municipais de sanea-
mento7

f) delegação de atribuições de sua
competência, visando à descentraliza-
ção e simplificação da rotina admi-
nistrativa.

IV	 Propor ao Ministro de
Estado:

a) as formas de colaboração do
DNOS com Estados, 'Territórios -e
Municipios, entidadeS públicas e pri-
vadas, de a:Ardo com os Planos reg o-
nais e locais de desenvolvimento;

b) alterações a serem introduzidas
no Regimento Interno do Conselho de
Administração;

c) medidas, devidamente justifica-
das, que visem à verificação mais am-
pla de atos e fatos administrativos
praticados ou tcorridos na Autarquia.

V — Avaliar o comportamento
administrativo e técnico do
DNOS, Mediante:

a), exames de relatórios, boletins
estatisticoq e balancetes;

b) acompanhamento da execução
orçamentária;

c) análise do desenvolvimento do
programa de trabalho.

Art. 39 As deliberações do Conselho
terão caráter de última instância ad-
ministrativa e serão encaminhadas ao
Diretor-Geral para a tramitação com-
patível.

TITULO
Da Constituição

CAPITULO I

Disposições Gerais
Art. 49 O Conselho será composto,

,lém do Diretor-Geral da Autarquia,

MINISTbRIO DAS MINAS
, E ENERGIA

vereiro de 1963, e o Decreto número
64.238-69 alterado pelo de n9 66.597-70,
resolve:

Incluir na lotação do Gabinete Su-
sete Souza Carvalho nas funções de
Auxiliar "A", atribuindo-lhe a grati-
ficação mensal de Cr$ 432,00 acresci-
da de 25% por não ter vinculo com o
serviço público, a partir de 23 de mar-
ço de 1971. — Hervásio G. Carvalho,
Presidente.

:MINISTÉRIO .DO INTERIOR
DEPARTAMENTO NACIONAL DEPARTAMENTO NACIONAL

DE OBRAS CONTRA AS MAS DE OBRAS DE SANEAMENTO
REGIMENTO INTERNO DO

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
TITULO I

Da Finalidade
Art. 19 O Conselho de Administra-

ção do Departamento Nacional de
Obras de Saneamento — DNOS, ins-
tituído pelo Decrato n9 66.882, .ele 16
de julho de 1970, tem por finalidade
orientar o Departamento e sua Dire-
ção Geral na definição, programação
e realização de suas atribuições, nos
têrmos da legislação vigente.	 -

atruLo
Da Competência

Art. 29 Ao Consensode Administra-
ção compete:

I — Deliberar sôbre:

PORTARIA N° 256,,DE 18 DE
MARÇO DE 1971

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Obras Contra as Sêcas,
usando das atribuições qeu lhe sao
conferidas através do item XVI cic,
artigo 41 das Normas Regimentais
Provisórias, aprovadas pela Portaria
número 85, de 8 de abril de 1968, do
Senhor Ministro de Estado do Inte-
rior, publicada no Diário Oficial de
17 subsequente. resolve:

Designar, nos têrmos do § 20 do
artigo 3° do Decreto número 64.238,
de 20 de março de 1969, o Engenhei-
ro — Antônio Gouveia Neto para de-
Sempenhar a função de, Assessor
Chefe, constante da Tabela de Gra-
tificação pela Representação de Ga-
binete, publicada no Diário Oficial
de 21 de outubro de 1969, com a gra-
tificação mensal de Cr$ 1 008,00
(hum mil e oito cruzeiros), devendo
êste ato produzir seus efeitos a par-
tir da data da publicação, de acôrdo
com o § 5° do artigo acima citado,
— José Lins Albuquerque.

São Paulo, 20 de novembro . de 1970.
..._ Francisco Rigonelli. — Admar Ke-
man. — António Carlos Pacheco e
Silva — Claude Guérinon — Pierre
Claude, Eugene Serrigny jap. Assa-
rancegGénérales de France — 	
AGART — Cia. Brasil de Imóveis e
Construções . Francisco Palma Travas-
sos — Rafael Parisi — Domingos La-
rário. — Adão Bruno Cilia — Céaude
Gabriel Leoa Armand — Orlando de
Souza Rodrigues. — Renato Laranjei-
ra — Mário Scalzo -- Armando Bor-
gatto — Carlos Marques Dourado. —
Adnitir Kenan. — Vitória Di Brod. _
Dálvares Barros diz Mattos —
Carlos de Oliveira Ramos — Fran-
cisco Rigonelli. — Orlando da Costa
Meira. —Orlando Guaracy Soares. —
Januário Annunciação.

Cópia fiel e autêntica extraída dos
livros de Atas de Assembléias Gerais
da "Brasil" — Cia. de Seguros Ge-
rais, às fls. 122 112v, 123. 123v, 124,
124v 125 125v, 126, 126v, 127, 127, 128
e 128v.
(N.9 12.659) — 24-3-71 — Cr$ 392,00)

Retificação
No item g, do artigo 25 do Estatuto

da Ultramar Companhia Brasileira de
Seguros, publicado no Diário Oficial
da União de 11-3-71, Seção I, Par-
te II, pág. 646, leia-se:

na

•
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Deferido.	 •
Em 25 de março de 1971. Eng.

Eudes Barreto de Carvalho Freitas,
Diretor do Dep. de- Serv. Telegráfi-
cos

A presente autorização é a titulo
precario e sôbre o aluguel mensal
das linhas incidirá a taxa de e0-e,
(vinte por cento), a favor da ECT,

de seis Membros, nomeados pelo Mi-
nistro do Interior, dentre especialistas
de notória competência e conhecimen-
tos técnicos e administrativos no cam-
po do saneamento.

§ 19 O Conselho terá um Presidente,
escolhido. e nomeado pelo Ministro de
Estado, dentre os Membros-Come-
lheiros.

§ 29 O Presidente deverá ser enge-
nheiro e estranho aos quadros do
DNOS.

§ 39 Para substituir o Presidente nas
suas faltas e impedimentos será esco-
lhido, pelo Conselho, anualmente,
'entre os Membros-Conselheiros, o
.-Presidente-Substituto.

§ 49 Nas faltas e impedimentos do
Presidente Substituto, a reunião será

residida pelo Membro-Efetivo mais
antigo no Conselho e, havendo em-
pate, pelo mais idoso.

Art. 59 Os Conselheiros indicarão
' e o Presidente aprovará os nomes dos
,nespectivos suplentes que os substie
uirão em seus impedimentos even-

tuais.
1 Art. 69 O Conselho disporá, em sua
estrutura administrativa, de:

a) Secretaria;
b) Assessoria Técnica.
e 19 A Secretaria será dirigida por

um Chefe e será integrada por servi-
dores do DNOS.

§ 29 O Chefe da Secretaria será
diretamente subordinado ao Presi-
dente, por êste escolhido dentre os

• servidores do DNOS. ouvido o Diretor-
Geral.

§ 39 O Chefe da Secretaria terá um
substituto eventual escolhido pelo Pre-
sidente, dentre os servidores lotados
no Conselho.

§ 49 A Assessoria Técnica compre-
enderá 2 (dois) Assessôres, possuido-
res de diploma universitário, direta-
Mente subordinados ao Presidente e
por êste escolhidos dentre servidores
da Autarquia, ouvido o Diretor-Geral.

Art. 7 9 O Conselho poderá ter à
sua disposição, a critério do Presi-
dente, um Procurador da Autarquia,
para prestar assistência jurídica.

Art. 89 O Presidente e os Conse-
lheiros terão mandato de 4 (quatro)
anos, permitida a recondução, poden-
do, no entretanto, ser substituídos,
independetnemente do período de
mandato a que ainda façam jus.

CAPÍTULO II

Do Presidente
Art. 99 Ao Presidente compete;
a) representar o Conselho;
b) convocar e presidir as reuniões

ordinárias e extraordinárias e apro-
var a respectiva Pauta;

c) distribuir matéria para estudo e
designar Relatores;

d) assinar as atas, resoluções, reco-
mendações e expedientes do Conse-
lho;

e) promover, junto à Direção Geral,
a tomada de Providências necessárias
ao pleno funcionamento do Conselho;

- 1) sol icitar à Direção Geral a desig-
nação de servidores para a lotação do
Conselho;

g) exercer o direito de voto nas de-
liberações do Conselho e, quando fôr
o caso, dar o voto de qualidade;

h) promover a divulgação das ativi-
dades do Conselho;

i) convidar para as reuniões e de-
bates, sem direito a voto deliberações,
pessoas que possam contribuir para o
esclarecimento de matérias de compe-
tênaia do Conselho e/ou fazer confe-
rências sôbre assuntos de interêsse
Conselho;

i) escolher o Chefe da Secretaria e
os Assessôres Técnicos do Conselho;

1) solicitar aos órgãos competentes
do Departamento, através do Diretor-
Geral, as informações e eáclarecimen-
tos de ordem técnica, financeira, jurí-
dica e administrativa necessárioe" ao
desempenho das atribuições do Con-
selho;

m) aprovar a indicação dos suplen-
tes dos Membros efetivos;

n) solicitar o pagamento das des-
pesas de viagem de Conselheiros e

Assessôres, quando a serviço
representação do Conselho.

CAPÍTULO III

Dos Conselheiros
Art. 10. Aos Conselheiros cbmpete:
a) exercer o direito de voto nas

deliberações do Conselho;
b) escolher o Presidente Substituto;
c) emitir parecer conclusivo sôbre

qualquer matéria, quando investidos
na função de Relator;

cl) suscitar questões de ordem;
e) pedir vistas de processos ou ou-

tros documentos necessários ao seu
esclarecimento e à sua orientação;

1) apresentar Críticas e sugestões ao
Conselho, através da Presidência, sô-
bre problemas de saneamento e de
administração da Autarquia e do pró-
prio Conselho;

g) indicar ao Presidente seus res-
pectivos Suplentes.

CAPÍTULO rt
Da Secretaria

Art. 11. A Secretaria , compete su-
perintender os serviços administrati-
vos de interêsse do Conselho, dentro
das atribuições que serão definidas
nas formas regulamentadoras a que
se refere o art. 13.

Art. 12. A Assessoria Técnica com-
pete, dentro das atribuições do Con-
selho. assessorar o Presidente e os
Conselheiros nos assuntos para os
quais fôr solicitada.

TÍTULO IV

.	 Do Funcionamento
ceeieereo 1

Art. 13. O Conselho baixará "Nor-
mas Regulamentadoras de Funciona-
mento do Conselho de Administração
do DNOS", que disciplinarão seu fun-
cionamento.

CAPITULO ri

Das Reuniões
Art. 14. O Conselho reunir-se-á

com um mínimo de 4 (quatro) Mem-

EMPRÉSA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Departamento
de Serviços Telegráficos

(Proc. 5.560-71) — O Diretor do
Departamento de Serviços Telegrael-
coe, no uso das atribuições conferidas
pela Decisão n9 51-64 do CONTEL,
resolve autorizar o Banco do Brasil
S. A. 'a alugar cinco linhas privati-
vas interurbanas da Companhia de
Telecomunicações do Maranhão, para
uso em teleimpressores, entre a Av.
Pedro II, 73, em São Liez-MA e as
suas Agências abaixo relacionadas:

1 — Praça Alcebíacies Silva, -sem
número — Code

2 — Avenida Rio Branco, 80 —
Bacabal

3 — Av. Getúlio Vargas, 617 —
Pinheiro

4 — Rua 19 de Agôsto, 2 — Caxias
5 — Rua Benedito Leite, 1574 —

Carolina
À presente autorização é a titulo

precário e sôbre o aluguel mensal
das linhas incidirá a taxa de 20%
(vinte por cento), a favor da ET,
conforme dispõe a Portaria n9 277,
de 17.2.70, do leF,NTF,L, publicada
no Diário Oficial de 4.3.70.

DESPACHO DO DIRETOR
Deferido.
Em 19 de março de 1971. — Eng.

Eucles Barreto de Carvalho Freitas,
Diretor do Dep. de Serv, Telegráfi-
cos

(Proc. 5.584-71) O reretor do De-
siertamento de Servi,os Te.egráfico.s

conforme dispõe a Portaria n9 277.
de 17.2.70, do DENTEL, publicada
no Diário Oficial de 4.3.70.

(Proc. 6.468-71) O Diretor do De.'
Partamento de Serviços Telegráficos,
no uso das atribuições conferidae
pela Decisão rt9 51-64 de CONTEI,.
resolve autorizar o Banco do Brasil
S. A. a alugar três linhas privati-
vas interurbanas da Companhia
Amazonenser Telecomunitações —
CAMTEL, para uso em teleimpres-
sores, entre a Av. '7 de Setembro,
444 em Manaus -- AM e as suas
Agências relacionadas abaixo:

1 — Av. 7 de Setembro, 43 — Ita-
icroeafté a,iar

2 — Rua Marechal Hermes, 535

3 — Praça Eduardo Ribeiro, sem
número — Parintins

A presente autorização é a titulo
precário e sôbSee o aluguel mensal
linhas incidirá, a taxa de 20% (vin-
te por cento) a favor da ECT, con-
forme dispõe a Portaria 277, de 17
de fevereiro de 1970. do DENTEL,
publicada no Diário Oficial de 4 de
março de 1970.

DESPACHO DO IRETOR
Deferido.
Em 25 de março de 1971. ig.

Eudes Barreto de Carvalho Freitas,
Diretor do Dep. de Serv. Teeerá :e-
cos

Proc. 6.060-71 — O Diretor do De-
partamento de Serviços Telegráficos,
no uso das atribuições conferidas pela
Decisão 51-64, do CON'.CEL, resolve
autorizar o Banco do Brasil S. A. a
alugar sete linhas privativas interur-
banas, da Companhia Telefônica do
Espirito Santo, para uso em teleim-
pressores, entre a Praça Pio XII, sem
número, Vitória-ES e as suas Agências
abaixo relacionadas:

1 — Rua Capitão Deslandes, 66 —
CachOeiro do Itapemirim

2 — Av. João Felipe Calmon, '779 —
Linhares

3 — Rua, Expedicionário Abílio dos
Santos, 124	 Colatina

4 — Rua Jerônimo Vervloet, 25 —
Santa Teresa

5 — Praça São Benedito, 250 — Sáo
Mateus

6 — Av. Espírito Santo, 51 — Gua-
çuí

7 — Av. - Presidente Vargas, 35
Mimoso do Sul -

A presente autorização é a titulo
precário e sôbre o aluguel mensal das
linhas incidirá a taxa de 20% (vinte
por cento), a favor da ECT, conforme
dispõe a Portaria n9 27, de 17 de
fevereiro de 1970, do DENTEL, nuble
ceda no Diário Oficial de 4 de março.
de 1970.

DESPACHO DO DIRETOR
Deferido. Em de março de 1971.

— Eng. Eudes Barreto de Carvalho
Freitas, Diretor do Dep. de Serv. Te
legráf ices .

Proc. 5.585-71 — O Diretor do De-
partamento de Serviços Telegráficos,
no uso das atribuições conferidas pela
Decisão n9 51-64 do CONTEL, resolve
autorizar o Banco do Brasil S. A. a
alugar seis linhas privativas interur-
banas da Companhia Telefônica do
Rio Grande do Norte -- TELERN,
para uso em teleimpressores, entre a
Av. Duque de Caxias, 20, em Natal-
RN e as suas Agências abaixo relacio-
nadas:

1 — Rua Frei Miguelinho, 163 —
Açu

2 — Av. Coronel Martiniano, 437 —
CAICO

3 — Rua Vivaldo. Pereira ae Araujo,
28 — Currais Novos .•

4 — Rua Marthis Ferreira, 315 —
Macau

5 — Rua Getúlio Vargas, 45 — Mos-
será

6 — Rua Dr, Pedro Velho, 42 e 44
— Nova Cruz

no uso das atribuições Conferidas
pela Decisão ne 51-64 do CONTEL,
resolve autorizar o Banco do Brasil
S. A. a alizar onze linhas privati-
vas interurbanas da Companhia Te-
lefônie,a de Pernambuco, para uso
em teleiimpressores, entre a Aveni-
da Rio Branco, 240 — Recife — PE
e' as suas Agências abaixo relacio-
nadas:'

1 — Av. José Magalhães França,
133 — Are.overde

2 -- Rua 7 de Setembro, 20 —
Bom Conselha

3 — Praça Dr. Sérgio Magalhães,
349 — Cabrodó

4 — Praçe Pedro de Souza sein
número -- Caruaru

5 — Praça ria • Bandeira, seta nu-
mera -- Garanhuns

6 — Rua Marechal Deodoro, 115 —
Goiana

Bandeira, 164 —7 — Praça da
Limoeiro

8 — Rua Pres. João Pessoa, 35 —
São Jose do Egito

9 — Rua Comandante Superior,
691 —• Serra Talhada

10 — Rua Agarnenon Merelhães,
8 — Surubim

11 — Av. Ismael Gouveia, 230 —
Timbariba •	 •

DESPACHO Do DIRETOR

bros-Efetivos, e deliberará por maio-
ria de votos, cabendo ainda ao Presi-
dente o voto de qualidade.

Parágrafo único. O' Diretor-Geral
do DNOS não votará nas discussões
da prestação anual de contas e de
relatório das atividadee do Órgão, bem
como na discussão de matérias em que
se considerar impedido.

Art. 15. O Conselho reunir-se-á, no
mínimo, duas vêzes por mês e, extra-
ordinàriarnente, quando convocado
pelo Presidente ou por maioria abso-
luta dos seus Membros-Efetivos.

Art. 16. Os Conselheiros farão jus
a . uma gratificação por reunião a que
comparecerem, a ser fixada anual-
mente por ato ministerial.

Art. 17. A juízo do Presidente ou
por maioria absoluta dos seus Mem-
bros-Efetivos, a reunião poderá ter
caráter sigiloso, realizando-se com a
presença exclusiva dos Conselheiros.

Parágrafo único. Neste caso, o Pre-
sidente designará um Conselheiro para
secretariar os trabalhos.

Art. 18. O Presidente solicitará à
Direção Geral, quando julgar conve-
niente, a vinda de técnicos da Autar-
quia para fazer exposições ao Conse-
lho sôbre as respectivas atribuições e
atividades.

TÍTULO V

Disposições Gerais e Finais
Art. 19. Das deliberações do Con-

selho, cabe pedido de reconsideração,
interposto pelo interessado.

Art. 20. Os casos omissos e as dú-
vidas de interpretação dêste Regi-
mento serão resolvidos pelo Conselho.

Art. 21. As propostas de alteração
deste Regimento só poderão ser enca-
min/Sedas ao Ministro de Estado,
quando aprovadas por maioria abso-
luta dos seus Membros-Efetivos.

Art. 22. O presente Regimento
entrará em vigor na data de sua apro-
vação e será publicado em Diário
Oficial, revogadas as disposições em
contrário.

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

ei
ou m

•
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3 - Avenida Dr. Arsênio Moreira
n•9 382 - Santana do Ipanema.

4 - Rua Fernandes •Eilna n.9 5
Arapiraca.

5 -a- Rua Vigário Loureiro n.9 13
- Viçosa.

- Avenida Paulo Dantas n.9 137
Batalha.	 •

. A presente autorização é a titulo
precário e sôbr .e o aluguel mensal das
linhas incidirá a taxa da 20% (vinte
por cento); a favor da ECT, confor-
me dispõe a Portaria n. 9 277 de 17 de
fevereiro 'de 1970, do DENTEL, publi-
cada no Diário Oficial de 4.3.70.

Deferido. -.-- Em 23 de março de
1971. - Eng. Eudes Barreto de Car-
valho Freitas, Diretor do Dep. de
Serv. Telegráficos.

. DESPACHO DÓ DIRETOR
Proc. n.9 5 ,.5337. 1 - O llgrator

Departamento • • de Serviços ,Telegrafi-
- coe, no • uso das atriouições conferidas
pela Decisão na' 51-64 do CONTEL, re-
solve autorizar o Bando do Brasil- 8.A,
a alugar cinco' linhas privativas in-
terurbanas da Einpretsa Telefonica da
Paraíba, para uso -em teleimpressores,
entre a rua Gama e Melo, 121. em
João Pessoa - PB e as suas Agências
abaixo relacionadas:

1 --- Praça, Sérgio Mala sem nume-
ro	 Catolé dó Rocha.
• 2 -- Rua Epitácio Pessoa 11 •9 118 -
Sapé.

3 - Rua ,iuvencion Carneiro n.9 140
Cajazeiras.

• 4 - Rua XV de Novembro n. 9 -30 --a
Cuité'."	 •

5 - Rua D. Pedro II ri. 963
Guarabira.	 -•

A presente • • autorização é a título
precário e sôbre o aluguel mensal- das
linhas incidirá a taxa de 20% e• (vinte
por cento) a favor da ECT, conforme
dispõe o a Portaria n. 9377 de 17.2 70
do DENTEL, puglicada no Diário Ofi-
cial de '4.3.70.

Deferido.. - Em 23 de. março de
1911. - Eng. Euaes Barreto de Car-
valho Freitas,. Diretor do Dep. de
Serv. Telegráficos.

DESPACHO DO DIRETOR •
 •9 5.908-71 - O Diretor ao

Departamento de Serviços Telegráfi-
cos, no uso das atribuições conferidas
pela Decisão n.9 .	4, do CONTEL

•• SUPERINTENDÊNCIA
DO, DESENVOLVIMENTO .

DA REGIÃO' CENTRO-OESTE
Tèrino , aditivo ao convênio celebrado

aos 24 (vinte e quatro), de novem-
bro de 1969 (mil novecentos, •e ses-

- senta e nove) para elaboração. de

Projeto e estudo de viabilidade eco-
nômica dó sistema de abasteeimen-
dcigua da cidade 'de Nioague,
Estado de Mato Grosso.
Aos 26 (vinte e seis) dias do mês

de fevereiro de mil novecentos e se-
tenta e um (1971), em Brasília, Dis-
trito Federal, a Superintendência do
Desenvolvimento da Região Centro-
Oeste, aqui representada por seu Su-
perintendnete, Engenheiro Sebastião
Dante de Camargo Junior, e a Pre
feitura Municipal de Nioactae, no Es-
tado de Mato Grosso, representada
por . seu Prefeito Municipal, • En.ge-
nheiro Otilio Goriiês da Silva, fir-
mam o presente têrmo aditivo ao
convênio celebrado em 24 'de novem-
bro de • 1969, para a 'elaboração 'de
projeto e • estudo de viabilidade eco-

alômica, do 'sistema de 'abastecimento
dágua da Cidade de Nioa.que, , no Es-
tado- de Mato Grosso, na forma e aob
as condições das cláusulas .seguintás.

Primeira Cláusula Aditiva: A cláu-
sula Aditiva: A . cláusula segunda e
seu "parágrafo único do convênio ora
editado passam a ter a seguinte re-
dação: •

1'Cláusula Segunda: O valor
do . preÉente convênio fica esti-
pulado em Cr$ 45.000,00 • (qua-
renta e cinco mil cruzeiros) cuja

do DENTEL, publicada no 'Diário
Oficial de 4.3.70.
•Deferido. - Em 23 de março de

1971'. Eng. Eudes Barreto de Car-
valho Freitas, Diretor do Dep. de Serv,
Telegráficos.

DESPACHO DO DIRETOR
Proc. n.9 5.587-71 O Diretor do

Departamento de Serviços Telegráficos,
no uso cias atribuições conferidas pe-
la Decisão n.9 51-64 do CONTEL, re-
solve autorizar o Banco do Brasil
S. 41.. a alugar nove linhas privativas
interurbaria,s da CITELC - Companhia
de Telecomunnicações do Ceará, para
uso em teleimpressôres, entre a Pra-
ça Waldernaa Falcão ,sem número, em
Fortaleza - CE e suas agências ani-
xo relacionadas
'a - Praça Celso "Castro sem palme-
ro - Acoplara.

2 - Avenida Santos Dumont n.9 8
- Brejo Santo.

MINISTÉRIO
DO

INTERIOR

1!)
e

resolve autorizar Banco do Brasil
S. A. a" alugar • quatro linhas priva
tiras interurbanas, para uso em te-
leimpressôres, envolvendo aEmprêsa dá
Telecomunicações do Maranhão S. A.
e Telefones do Piauí S .A.
TELEPISA, entre AV. Pedro II n9 '18
- São Luiz MA e as suas 'Agên-
cias abaixo relacionadas:

1 - Rua' Maria Antónia n.9 .21 -
Parnaiba	 -PI. :• •	 •

2 - Rua: Coronel Francisco Santos
n•9 10. - Picas	 PI.
• 3 - Prata Professor" AlVato Ferreira
sem número - Piripiri - PI.	 -
- 4 - Rua -.São João sem número -
Corrente - PI. - •
. A presente - antorização é a titulb

precário e stibre o. aluguel mensal* das
linhas incidirá a, taxa de 20% (vinte
or cento), á favor da .ECT, conforme

dispõe a Portaria n.9 277, de 172.70,•

A presente autorização é a titulo
precário e sôbre o aluguel mensal das
'linhas incidirá a taxa de 20% (vinte
por cento), a favor 'da ECT, conforme
dispõe a Portaria n.° 277, de 17 de
fevereiro de 1970, do DENTEL, publi-
cada no Dicirio Oficial de 4 de março
de 1970.	 -•

DESPACHO DO DIRETOR,
Deferido. Em 23 de março de 1971•
Eng. Elides Barreto de Carvalho

Freitas, Diretor do Dep. de Serv. Te-
legráficos.

Proc. 5.582-71 - O Diretor do De-
partamento de Serviços Telegráficos;
no uso das atribuições conferidas pela
Decisão n9 51-64 do CONTEL resolve
autorizar o Banco do Brasil S. A. a
alugar onze linhas privativas interur-
banas da Telefones da Bahia S. A.
- TEBASA, para uso em teleimpres-
sores, entre a Av. Estados Unidos, 28,
em Salvador-BA q.as suas Agências
abaixo relacionadas:

1 - Rua Benjamim Constant, 12 -
Itabuna

2	 Rua ,Rui Barbosa, 5 - 'Juazei-
ro
3 - Praça Rul-Barbosa,.5 - Jequié

4 - Rua Desembargador Filinto
Bastos, 527 - Feira de Santana

5 - Rua 2 de • julho, 21 - Iniad
O -- Rua José Bonifácio, 36 -- Ita-

pesinga
7 -- Praça Teotônio M. Dourado Fi-

lho, 14 - Irecê
8 - Rua Maximiliano Fernandes,

111 a-- Vitória da Conquista.
9 -- Rua Senador Pedro Lago, 6•--

Jacobina
10 - Praça Luiz Vianna Filho sem,

número - Santa Maria da Vitória
11 - Rua Darão do Caetité, sem nú-

mero	 Caetité
• A presente autorização é .a titulo

precário e sôbre o aluguel mensal das
linhas incidirá a taxa de 20% (vinte
por cento), a favor . daCT, conforme
dispõe á Portaria n5217, de 17 de ra-
vezeiro de 1970, do DENTEL, publica-
da nó Diário Oficial de 4 de março
de 1970.

DESPACHO -150 DIRETOR'
Deferido. Em 23 •de março de- 1971.

Eng'. Budes Barreto de Carvalho
Freitas, Diretor do Dep. de , Serv. Te-
legráficos.

DESPACHO • DO DIRETOR
Proc. n.9 5.586-71 - O Diretor do
apartamento de Serviços- - Telegráfi-

os, no uso das atribuições conferidas -
ela Decisão n.9 51-64 do CONTEL,
esoive autorizar o Banco' do Brasil
• A. a alugar seis linhaa privativas

nterurbanas da Companhia Telefônica
e Alagoas, para uso em teleimpressô-
es, entre a rua 'Senador , Mendonça
.9 120, em Maceió - AT. e as suas

Agências abaixo relacionadas:
- Praça Floriano n.9 204 - Pe-

ado.
2 - Rua Luís Silveira sem número 	 P

3 - Rua Pedro II, 2 - Crateús.
4 - Rua Bárbara de Alencar senl

número - Craten
5 - Boulevard Dr. João Pessoa nu-

mero 804 - Iguatu.
6 - Rua Inocêncio Braga n.9 337 --o

Itapipoc.a.
7 - Rua São Francisco, sem nume-
- Juazeiro do Norte.

8 - Rua Coronel Manoel Paula ml-
mero 183 - 1V1aranguapet

9 - Rua Pedro Raul Vieira, sem
número - Russas.

A presente autorização é a titulo
precário e sôbre o aluguel mensal das
linhas incidirá a -taxa de 20% (vinte
por cento), a favor da ECT, 60'1110r-e'
me dispõe a Portaria, n.9 277, de 17 t
de fevereiro de 1970, do DENTEL, pl..'"
blicada no Diário Oficial de 4.3.70.

Deferido. - Em 23 de março de
1971. - Eng. Eu-dez Barreto de cal-.
valho Freitas, Diretor do Dep. de
Serv. Telegráficos.

1
Ii

ralmeira dos Indica.

,

dotação corre à conta do orça=
mento da Superintendência do
Desenvolvimento da Região Cena
tro-Oeste

'
ara o Exercica)

nanceiro de 1971, , devidamente
empenhada, conforme Nota 'dto,
Empenho número 222; de 1971,
decorrente da Concorrência nu .-
mero 01, de 1970	 DAG - pro-
cessos de números SUDECO	 -À
2.719, de 1970 e 2.720, de 1970"a

Segunda Cláusula Aditiva: O pra-
zo .de vigência do convênio ora adi.
tivo, fica prorrogado por mais de
(seis) meses.

Terceira Cláusula Aditiva:' Fica rew
vogada a cláusula sexta do convê-
nio ora aditado, assim como o set1
¡Armo de re-tatificação, lavrado em
10 de dezembro de 1969 e publicada
no Diário Oficial da União de 15 de
1970.

Quarta. Cláusula Aditiva: As; de,
mais cláusulas estabelecidas no coa-;
vênio primitivo ficam mantidas.

Quinta Cláusula Aditiva: O pra-
sente termo aditivo terá sua vigência
a partir de sua publicação no Dia rio
Oficial da União.

E, para firmeza e válida& do que
ficou estipulado, mandaram que se
datilografasse o presente instrumen
.to, pelo que Eu, Manoel Cavalcanti
de Albugergue; Oficial de Adminis-
tração, nível 14-B, servindo de Se-..
cretário neste ato, o datilografei, e,
que lido e achado conforme vai assi-
nado pelas partes acordantes e ai
testemunhas, a tudo presentes.

Brasília, em 26 de fevereiro de
1971. - Sebastião Dante de Camar-
go Junior, Superintendente. --
perintendência do Desenvolvimento
da Região Centro-Oeste. --- Otilio -
Gomes da Silva, Prefeito. - Munia
cfpio de Nioaque - MT

Testemunhas: Rozane de Frejtag
Martins Fechine, Livorno n Guima-
raes Leao.
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4.813.860.489,86
1.367.664.084,01

28.837.296 16 6.210,361.870,03•

124.559.722.42
424.779.292,33

122.:03.871,95
	

671.441.886,70

359.011.074,61
195.079.418,49

3.881403.482,92

175.741356,75

694.727.661,54

399.897.192,17
145.878.241,67

• 6.351.876,87

2.309.878,47
173.431.478 28

•

136.044.504,32
256.149.944,36
178.121.200,15' 570.315.648,83 18.637,541.286,86•n•••n••••••••••••nn•••••••••• 101~•••n••n•n•n••••

DIARIO OFICIAL (Seção 1 — Parte to
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BANCO DO BRASIL S/A

Inscrito no Cadastre Geral de Contribuintes sob nA 00.000.000

BALANCETE EM 5 DE MARÇO DE 1971.
(746 AgSnciaá no Pais e 8 no Exteribri

Abril de  1971'

A
	 ir

	••••••••••n•n•••••n•n•••• 	 seese~11
EM.

DTEPOWIVEL 

REALIZAIÉEL

Empréstimos..
•a Carteira de Crédito Geral

A producEo 	 •	 •	 * • • « •
:Ao comércio, . . ........ .1, • .-. . . . •
.A atividades não especificadas .....
Ao Tesouro Nacional - operaçoes' anteriores

Lei 4,595/64.	 ..	 . . . ......
A . govcrnos . estaáuais e .Municipais 	
A autarquias , . . .	 .... .	 .	 .
A instituições Financeiras 	

16N Carteira de Crédito Rural 
A produç3o .
Ao comércio 	 -
A entidades públicas 	

ba Carteira de Comércio Exterior
A produção	 • •
Ao comércio 	
Vinculados ao fundo de financiamento à exporta
eão PINEX 	 •

Da Carteira de Cámbio 
prodUcão 	

Ao comércio 	
A atividades 'não especificadas 	

0Utr6s créditos 
Bancó Central, -recolhimento compulsório .

ane° Central, outras contas. 	 , .	 .... •
!resouró. Nacional - reajustamento da divida pecu

bria é outras responsabilidades , da Uniao
• Carteira de Comércio Exterior:

.De-ordem e conta do Governo Federal:
'Complementação de preços de produtos agrico.«

á

. -e à' •

244.097.310,20

11.185,421.881,30.

2,221.132.026,27

38.215.640,32
7.516.409.978,89
1.983.415.156,58
1.090.810.768,95 18.707.173M6,03

439.79/.289,02
118.862.584,67

3.400,55
1.893.959,02

47.935.912203 607.487.155;29
34,052.14898 '641.539.304,27 37486,854.467,16. ••••nn• ,

336.326.635,46
114.192.777,39
.2245£12.11a. 499.767:667,87'

330.692.408,33

4.779.176.577,88 
43.790.588.431,44

4.379.136.431,93
.	 2.320.529.248,22

1.011.569.259,69

3.403.72.984,19
19.019.647,35
40.016.700,00

las.	 • • . • • • • ....	 .. • • • • •
Compra e venda de produtos agrícolas  •

Cheques ., documentos e ordens em compensaçáo ou
-,a'receber. •	 • . . . .........
Adiantamentos sabre cambiais e contratos de

bib 	 • -
Créditos em liquidaçao 	
Correspondentes no país 	
Departamentos e correspondentes no exterior
.- em moedas estrangeiras 	

Depaptamentos e correspondentes no exterior
- em moeda nacional 	

Outras contas vinculadas a câmbio 	  1
Departamentos no pais 	
Outras contas 	

cais,

O

Iral8res e'bens 
TitUloi ordem do Banco Central. . 	 4

Letras do Tesouro Nacional e titules gederaiS •
altos estaduais e municipais.	 . o
Valores em moedas estrangeiras. .	 ....•
eutros.valOres'	  o
Bens 	

,T-M0BiLTZAD0 

'imémeiá de Uso . . . 	  o o
Móveise utensilioS. • . 	
Almoxarifado.. 	  a_, • o

3kES.BbTA-DO 

CoiPENSÀÇXQ

••n••••nn•
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11000.0.0100•0000000

A
	 o

tiX0 EX"TG/VEL 

)'

Capital:
Realizado 	

,	
.1 	

Aumento 	
Reservas  e fundos:.

I. Fundo de reserve lega/. 	
Fundo de previsao 	
Fundo de amortizaçào de imóveis, Móveis e uten
silioS 	 ,	

Fundo de . reservas especiais . . . . 4 'e • 0 0 è ,, •

Fundo de reServ4 de'rtsco em operaçoes de cais
bio. • : • • • • • ..'. • • • • • , . • . • ., ,

, Fundo de indenizações trabalhistas,

EXIG/Vtio

480.000.000,00

	

240.000.020.S!	 720.000.000,00

70.978.172,82
801.591.812,06

348.034.097,04
181.341.598,24

19.989.964,94

	

33.797.301,71	 .1.455.732.946,81. 	 3.175.732.946,8Z

Depósitos

3.694.375.790,95
1.057.947,70

2.228.37405903

8,396;985.1.04,96
443.921..57.3,30

3.382.061.550,61
461.630,001,59 18.408.506.828,52•

133.830.274,66 18.542433740348

13.869,865.742,37

1.977.575.737,86 34.389.778.583,41

A-vista éa curto prato:
Do público..-:	 .	 .	 .	 	
De domiciliagos no exterior 	
De instituiçoes financeiras:

Bancos	 1 979  213.091,43
Outras instituiçoes	 finan-
ceiras 	 	 249.161.21U2

Do TesoeroRacional:
Operaçoes anteriores	 à Lei

.	 4.595/61H ..	 ..	 .	 .	 1.604.265:351.83
Governo Federal, obrigações
,em moedas estrangeiras por
empréstimos contreidos • •	 794.799.489,63

Outras contas ..	 .	 .	 .	 .5;997.820,263,50
De governos estaduais e municipais 	
De autarquias:	 .
Banco Central,	 Suprimentos
especiais 	 •	 1-405  721 598,15

Outras autarquias 	 46.1...2.1,6.3224552
De sociedades de economia mista 	

A médio prazo:
DO Oblico:
Com correçao monetária, 	
Outras depósitos 	

Outras exigibilidadew

129.048.963,19
4.781.311,47

124.396.624,08
629.282.449,58
230.596.951,04

1.534.434,71

32.778.978,04

P.953.461,92
4.348.672.518,75

300.098.633,77
7.752.373.951,55

447.187,730,93

Cheques e documentos a liquidar .. ..	 •	 •
Cobrança efetuada, em transito 	
Ordens de pagamento ...	 ...	 •	 •

Correspondentes no pais 	
Departamentos e correspondentes 	 no	 exterior
em moedas estrangeiras ...... 	 .	 .	 .	 .	 •

Departamentos e correspondentes 	 no	 exterior
em moeda nacional 	

Outras contas vinculadas a'caMbio 	
Obrigações em moedas estrangeiras 	
Banco Central, conta de movimento .	 . .
Outras contas 	

169.547.812,58

332.251,03
90:195.478,43

804.438.480,56
101.565,09

912.960.1í0.17

Recebimentos' por conta do Tesouro Nacional. . .
Banco Central, recursos papa resgate da 	 'dívida
pública (Decreto-lei 263/67). 	

Depósitos obrigatórios - FGTS 	 -
Obrigações por refinanciamentos e repasses 	 ofi
ciais 	

Imposto sebre . operaçõeá financeiras 	
putras contas• 	

A

FFSULTADO PFNDRNTE	 2.445.900.323,34

CONTAS Dt COMPENSAc20	 4.779.176,577"
43.790.588.431,44

BeasLia, DF, 26 de cargo de 1971
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Odontólogo
Regulamentação da Profira: ao

Divulgação n• 976

Preço: Cr$ 0.15

A VENDA
Na Guanabara

Seção de Vendas — Av. Rodrl-
L4:ígnea Alves,

Ageoda I — Min. da Raaetlila
Atieptkpe a pedidos" pelo Ser-

viço de Reensbólso Postai.

13es Brasília
Na sede do DIN

	warsw/••••••••4
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EDITAIS E AVISOSMINISTÉRIO
DA

'AGRICULTURA

CC4NHIA BRASILEIRA
DE Atr 9 MOS COBAL

COO N9 33.469.602
ASsruiBLÉIA-GE,siv, ExeraceunNeera

Convocação
Picam considados os Acionistas da

Companhia Brasileira de Alimentos —
COBAL a se reunirem em Assembléia-
Geral Extraordinária, a realizar-se em
sua Sede Social — Setor Comercial
Sul, Quadra 4 Bloco "A", n9 170, Edi-
fício Anápolis — Brasília (DF), no
dia 13 de abril do corrente ano, às 10
horas para deliberarem sôbre a se-
guinte Ordem do Dia:

a) Alteração dos Estatutos Sociais;
h) Assuntos Gerais.

, Brasília, 5 de abril de 1971. —
.Rubens José de Castro Albuquerque,
Diretor-Presidente.

Dias: 6, 7 e 12-4-71.
(N9 1.280-B -- 6-4-71 — Cr$ 51,00)

MINISTÉRIO
DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-
DORES DO ESTADO

Hospital dos Servidores
do Estado

Serviço do Pessoal
CONCURSO PARA MÉDICO

EDITAL N9 1-71
Ficam abertas durante 30 (trinta)

dias, a partir da publicação do
presente eaital no Diário Oficial da
União, as inscrições para o concurso
em epigrafe regulado pela Instrução
n9 22, de 29.3.71 e seu anexo, da Pre-
sidência do IPASE (D. O. de 1 de
abril de 1971), compreendendo as se-
guintes seções:

Especializações Clinicas
Seção 1 — Cardiologia
Seção II — Clínica Médica
Seção III — Ne-urologia
Seção IV — Pediatriae

Especializações Cirúrgicas
Seção V — Cirurgia Geral
Seção VI — Cirurgia Pediátrica
Seção VII — Cirurgia Cardiovas-

mlar
Seção VIII — Ginecologia
Seção IX —. Oftalmologia
Seção X — Ortopedia e Traumato-

logia
Seção XI — Otorrinolaringologia
Seção XII — Proctologia
Seção XIII — Uroiagia

Outras Especializações
Seção XIV — Anestesiologia e Ga-

soterapia
Seção XV — Hemoterapla
Seção XVI — Laboratório de Aná-

lises Clínicas
Seção XVII — Medicina Física e

Reabilitação
Seção XVIII — !Via:Edna Nuclear
Seção XIX — Radiologia
2. No ato cld, inscrição, o candidato

deverá optar por uma das seções aci-
fera relacionadas.

3. Os candidatos deverão ser brasi-
leiros e estar eus dia com suas obri-
gações eleitorais e - com o Serviço Mi-
litar.

4. Idade — Máxima: 45 anos in-
completos, à data da abertura das
inscrições.

5. Habilitaçaa Profissional — No
ato da inscrição, o candidato deverá
apresentar Carteira Profisisonal de
Médico, expedida pelo Conselho Re-
gional de Medicina,

6. Será cobrada a taxa de Cr$ ..
2000, (vinte cruzeires) no ato da ins-
crição.

7. As inscrições serão efetuadas
pela Seção de Seleção e Treinamento
do Serviço de Pessoal do HSE.' — Rua
Saeadura Cabral, 11 9 17E, rio horário
de 8,30 às 11,00 a de 12,00 às 15.20- ho-
ras.

8. Quaisquer outras informações
poderão ser obtidas no referido local.
— Maria Apareeiaa Ferro do Lago
Chefe do Serviço de Pessoal.

MINISTÉRIC
DO-

INTERIOR	 -

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO
Ata N9 05-A/71 da segunda reunião

da Comissão de Cancorrencia de

Serviços e Obras (CCSO), Parc,
abertura das propostas apresenta-
das às 15 horas do dia 18 de mar-
ço de 1971, na Concorrência nú-
mero 05/71, referente à execução
da cortina de proteção contra
inundações da Avenida Maua. em
Pôrto Alegre, Estado cio Rio Gran-
do Sul.
As quinze horas do dia vinte e

cinco de março de mil novecentos e
setenta e um, na sede dêste Depar-

, tainento, reuniu-se a Comissão, com-
; posta pelo Eng 9 Alfredo Eduardo
Robinson Aldridge Carmo, Presiden-

Ite da COSO, pelo Procurador Ayrton
Manoel D'Avila, pelos Engenheiros

!José Ferreira e José Peralva de car-
valho, membros da Comissão e pelo
Administrador Humberto Lopes Po-
tyguara da Silva, servindo de Secre-
tário.

Declarada aberta a sessão, o Se-
nhor Presidente passou à leitura do
seguinte Parecer: "A Comissão, com-
posta pelo Eag9 Alfredo Eduardo Ro-
bineon Aldridge Carmo, Presidente'
da CCSO, pelo Procurador Ayrtan
Manoel D'Avila, pelos Engenheiros
José Ferreira e José Peralva de Car-
valho, membros da Comissão, após
exame dos documentos contidos nas
envelopes de Documentação dos par-
ticipantes da Concorrência de Edi-
tal nç' 05/71, Resolve: 1 9 — conside-
rar habilitados, por terem satisfeitos
tôdas as exigências do referido Edi-
tal, os consórcios "Sitege-Geotéenl-
ca", "Esusa — Empresa de Serviços
Urbanos S. A. e Rodio S. A. Per-
furações e Consolidações" e a firma
"Escritório de Construção e Eriges
nharia (ECEL) S. A."; .29 — con-
siderar não habilitado o "Consórcio
S. R. Almeida -- Góes", pelo fato
do documento apresentado para fins
de prova de capacidade técnica, re-
ferente à alínea "c.2" do item 1./
do Capítulo III, do Edital, não aten-
der ao exigido na alínea "b" do
item .1.2 do citado Capítulo III, face
a Certidão apresentada, emitida pela
Prefeitura Municipal de Curitiba, re-
ferir-se à concessão de licença para
construção e não atestar a execuçáo
do tipo de obra exigido na supra
Mencionada alínea "c.2" do Edital.
as — considerar não habilitado, de
acôrdo com o item 4, do Capítulo
III do Edital convocatório, o "Con-
sórcio Sergen-Giobbi", por não ter
apresentado a Guia de Recolhimen-
to da Garantia exigida na alínea
"c", do item 1.2, do Capítulo III,
do Edital e a Relação de Documen-
tos exigida no item 1 do citado Ca-
pítulo III, muito embora a Caução
n9 124.808, emitida no dia 22 do

corrente mês pela Caixa Econômica
Federal do Ftio de Janeiro, sómente
tenha dado entrada no Protocolo
Geral do DNOS, as 17 horas e
minutos do dia 22 de março do coe-
rente ano, através doi processo Ma
mero 2.992-71".

Prosseguindo, o Senhor Presiden-
te indagou dos presentes se deseja-
vam faeer uso da palavra, tendo a‘i
Senhores Heron Wanderley, ',Jepre-
Sentante . do "Consórcio S. R: Al-
meida -_ Goes" e Sergio Gomes ae
dos representantes de ambos os Con-
sórcio Sergen — Giobbi",- indagado
da possibilidade de recorrer da de-
cisão da Comissão e obtido como res-
posta do Senhor Presidente a afir-
mativa de que os recursos poderiam
ser feitos à Direção Geral do DN0.5
O senhor Presidente, após receber
dos rpresentantes de ambos os Caia
sércios a confirmação de que iriam
recorrer da decisão da Comissão, es-
tabeleceu que os recursos deveriam
dar entrada até às dezessete horas
do dia vinte e seis do corrente mês
no Protocolo Geral do DNOS.

Em seguida, o Senhor Presidente
colocou à disposição dos presentes a
documentação examinada pela Co-
missão- e esclareceu que os envelopes
lacrados contendo tôdas as propos-
tas apresentadas, permaneceriam
fechados sob a guarda da Comissão
até a decisão dos recursos, quando
então, aos licitantes será comunica-
do o dia e a hora para o prossegui-
mento dos trabalhos.

Ninguém mais querendo fazer
uso cia palavra para constar da pee-
sente Ata, o Senhor Presidente adiou
"sine-die" a abertura das propostas
e solicitou que cada um dos con-
correntes fornecesse o endereço para
o qual a Comissão deverá remeter
as convocações de prosseguimento dos
trabalhos, sendo atendido por todos.

Nada irais ocorrendo o Senhor
Presidente encerrou a sessão às val-
se horas e quarenta minutos, auto-
rizando-me como Secretário, a lavrar
a presente Ata, que vai por mim as-
sinada e pelos membros da Comia-
são.

Rio de Janeiro, vinte e cinco de
março de mil povecentos e setenta
e um. -- Humberto Lopes Potyguara
da Stiva, Secretário — Alfredo
Eduardo Robinson Aldridge
Presidente da CCSO — Ayrton Ma-
noel D'Avila, Membro da Comissão
_ José Ferreira.. Membro da Comia-
são . — José Peralva de Carvalho,
Membro da Comissão.

MINISTÉRIO
DAS

MINAS E ENERGIA
CENTRAIS ELÉTRICAS
BRASILEIRAS S. A —

ELETFIOBRÁS
C.G.C. 00001180

Assembléia Geral Extraordinária
Ficam considados os Senhores Acio-

nis'.as da Centeais Liéericas .Brasuera
ras S. A. ELETROBRAS para a
reunião da Asa:metida Geral Extraor-
dinária a realizar-se no dia 20 de ameis
de 1971, As 11,00 horas, na sede cla
Empresa, no Setor Comercial, Asa
Norte, Rua Dois, 2.9 andar (Edii.cier
PETROBRAS), .em Basilia, Distrita
Federal, com a seguinte ordem do dia:

a) Emissão de Obrigações nos ter-
mos do artigo 4.9 da Lei n.9 4.156, do
23 de novembro de 1962;

b) correção monetária do ativa -
imobilizado da ELETR OBRAS.

Brasília, 6 de abril da 1971.	 di a-
rio Penne Bhering, presidente.

(Dias 6, '7 e 84-71).
(N.9 1.267-B — 5.4.7e — Cr$ 30,00),

PRIMEIRA CONVOCAÇÃO

AsSembléis-Geral Extraordinária
Ficam convidados os SenhoreS

Acionistas da Cenerais Elétricas Bea-
sileiras S.A. — EL,e-IROBR,AS, pára
a reunião da Ásseinbléia-Geral Ex-
traordinária a realizar-se no dia 2a
de abril de 1911, às 10 horas, na sede
da Empresa, no Setoa Comercial,
Asa Norte, Rua Dois, 20 andar (Edi-
fício PETROBRÁS), em Brasilia,
Distrito Federal, a • tini de deliberar
sôbre a criação de urna entidade de
caráter assistencial é social para o
pessoal da ELETROBRAS, estrutu-
rada sob a forma de Fundação e de-
nomihada "Fundação ELETROBRAS
de Seguridade Social — ELETROS".

Brasília, 6 de abril de 1971. --
Mano Pente Bhering, Presidente.

Dites; 6-7 e 12-4-71).
(N° 1.279-B — 6-4-71, — Cr$ 36,00)

BANCO DO BRASIL S. A:
ASSEMBLÉIA-GERAL EXTRA-

- ORDINÁRIA
EDITAL DE Coe:voe/iça-o

São convidados os Senhores Acio-
nistas do Banco do Brasil S. A. para
a Assembléia-Geral Extraordinária a
realizar-se no edifício de sua sede so-
cial, nesta Capital, às 14 horas do dia
20 -de abril corrente, a fim de ded-
berar sôbre a homologação do au-
mento de capital social, de 210 para
720 milhões, de cruzeiros, decidido em
Assembléia-Geral Extraordinária de
31-7-70.

As transerências de ações estarão
suspensas a partir de 12 do corrente.

Brasília, 5 de abril de 1971. — Nes-
tor Jost, Presidente.

Dias: 6, 7 e 12-4-71
ASSEMBLISIA-GERAL ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
São convidados os Senhores Acto ..

nista,s do Banco do Brasil S. A. para
a Assembléia-Geral Ordinária a rea-
lizar-se ne Edifício de sua Sede so-
cial, nesta Capital, no dia 20 de abril
corrente, às 15 horas, a fim de:

a) tomar conhecimento do relató-
rio e exanlinar, para deliberação, as
contas, balanços, demonstrações de
lucros e perdas e parecer do Conselho
Fiscal, relativos ao exercício de 1970;

b) fixar os honorários da Diretoria
e do Conselho Fiscal;

c) eleger Diretores;
d) eleger o Conselho Fiscal.
As transferências de ações estarão

suspensas a partir de 12 do corrente.
Brasília, 5 de abril de 1971. — Nes-

tor Jost, Presidente.
Dias: 6, 7 e 12-4-71PREÇO PASTE \ PAEMPLAR, , Cr$, 0,30


